
Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNETINTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

CNPJ: 07.819.690/0001-54
R BELO HORIZONTE, N° 410, CENTRO, APUÍ/AM, CEP: 69.265-000

Dispensa de Licitação n° 003/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao ProcessoAdministrativo n° 042/2025 -SEC/ADM/CMA - CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N° 011/2025- DGLC/SEC/ADM/CMА

A empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54, com sede à R
Belo Horizonte, n° 410, bairro Centro, neste municipio de Apuí/AM, СЕР: 69.265-000, neste atorepresentada por seu procurador, o Sr. JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA, portador da cédulada CNH n.° 06701295266/DETRAN/AM e inscrito no CPF sob o n.° 881.930.392-20, vem por meio
deste, enviar os documentos de habilitação referente a Dispensa de Licitação n° 003/2025-DGLC/SEC/ADM/CMA, segue em anexoa documentação solicitada:
1. Carta de Credenciamento

2. Procuração
3. Ato Constitutivo devidamente registrado.
4. Inscrição no ato constitutivo.

5. Comprovante inscrição no cadastro de pessoa juridica (CNPJ).
6. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal.
7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal.
8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.
9. Prova de regularidade comaFazenda Municipal.

(07.819.690/0001-54)
INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
Rua: Belo Horizonte, N° 410

Сер: 69.265-000
Bairro: Centro

Apui AM

10. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS.
11. prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº. 12.440/2011.
12. prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS.
13. Apresentação dos 02 (dois) últimos balanços patrimoniais da empresa.
14. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial.
15. Atestado de comprovação de aptidão técnica.
16. Certidão de Registro ou documentos de homologação como empresa de comunicação ouequivalente expedido pela ANATEL.
17. Cópia da Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante

empresa licitante e do procurador, se houver.
da

18. Comprovante de residência do representante da empresa licitante e do procurador, se houver
19. Declaração de grau parentesco de que trata artigo 15 da Resolução N° 001, de 26 de março de2024 da Câmara Municipal de Apuí, conforme modelo, Anexo IV.
20. Declaração de empregador de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal, e inciso VI, do artigo 68 da Lei no 14.133 de 1º de abril de 2021.
21. Declaração de Microempresa.
22. Declaração ou documento similar extraído do Cadastro de Empresas Inidôneas e SuspensasCEIS, mantido pela Controladoria Geral do Município, do Estado ou da União ou órgão equivalente.

CAMARA MUNICIPAL DE APU-AM

Protocolo EM: 26109/28H
As:09:em 02 vias.

Bam

Apuí/AM, em 23 de setembro de 2025.

Jool Nilsow Stdtos to AleadtoraJOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA
Hn.° 06701295266/DETRAN/AM - CPF n.° 881.930.392-20
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Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

R BELO HORIZONTE, N° 410, CENTRO, APUÍ/AM, CEP: 69.265-000

Dispensa de Licitação n° 004/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao Processo
Administrativo n° 042/2025- SEC/ADM/CMA - CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54,

com sede à R Belo Horizonte, n° 410, bairro Centro, neste município de Apuí/AM, CEP: 69265-

000, neste ato credenciamos o Sr.° JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA, portador da

cédula da CNH n.° 06701295266/DETRAN/AM e inscrito no CPF sob o n.° 881.930.392-20,

para representar esta empresa na licitação em referência, com poderes para formular ofertas,

lances de preços, interpor recursos, formular impugnações, prestar declarações, registrar

ocorrências, assinar a ata da sessão, prestar os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e
assinar atos e demais documentos pertinentes ao certame em nome da representada,

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Apuí/AM, em 23 de setembro de 2025.

govbr
Documento assinado digitaimente

ELIAS DE SQUZA BORGES

Data::26/09/202528/00, 2025 12:52:33 0300
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ELIAS DE SOUZA BORGES
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3° OFÍCIO DE REGISTRO

ESTADO DE RONDÔNIA
CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
COMARCA DE PORTO VELHO- RO
JOSÉ GENTIL DA SILVA- Oficial e Tabelião

FOLHA N° 093
LIVRO N° 564-P

Nota

mTel: 3224-7444Porta Vel

CAPA N°0133039
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Procuração bastante que faz:
INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA,

NÃO PODENDO SUBSTABELECER
VÁLIDA POR 02 ANOS

Na forma abaixo

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aosvinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, (23/09/2025),nesta Capital e Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste Serviço Notarial,compareceu, como Outorgante: INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA, pessoajurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.819.690/0001-54, com sede à Rua BeloHorizonte, n° 410, Centro em Apuí-AM, neste ato representado nos termos ConformeQuarta Alteração Contratual devidamente registrado na JUCEA - Junta Comercial doEstado do Amazonas, Registro em 05/04/2022, sob n° 1188834, protocolo n°220164002 de 04/04/2022, Código de verificação n°68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222, assinado por Lycia Fabíola Santosde Andrade - Secretária Geral, (arquivada nestas Notas na pasta nº 32, folhas 32 à 38),neste ato representado, por seu Administrador ELIAS DE SOUZA BORGES, brasileiro,natural de Itamaraju/BA, maior e capaz, com 49 anos de idade, nascido em 12/06/1976,casado, empresário, filho de Ezequias dos Santos Borges e Iracema de Souza Borges,portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 1657558908/DETRAN/RO, onde constaC.I RG. n° 540209/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF sob n° 579.522.302-63, email: nãoinformado, residente e domiciliado à Rua da Morena, 791, Bairro Morena, Apuí/AM;reconhecido como o próprio por mim Tabelião e pelo procurador que assina a presente,conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, peloOutorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: JOEL NILSONSANTOS DE ALCANTARA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, maior e capaz, com 37
anos de idade, nascido em 30/11/1987, solteiro, declara manter união estável, gerentede T.I, filho de Aparecido Jose de Alcantara e Dionisia Rosa Santos de Alcantara,portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 06701295266/DETRAN/AM, inscrito noCPF/MF sob n° 881.930.392-20, email: não informado, residente e domiciliado àAvenida Espírito Santo, n° 742, Juscelino Kubitschek, Apui-AM; ao qual conferepoderes específicos para participar de quaisquer licitações públicas, concorrências,tomadas de preços, carta convite, pregões e outros, dar lances, cotações em nome daoutorgante, perante quaisquer órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais,Autarquias, assinar as propostas, contratos, termos, aditivos, declarações, requerercertidões negativas, assistir a aberturas de propostas, concordar, discordar, impugnaratos não satisfatórios a firma outorgante, acompanhar processo, prestar cauções,defender os direitos e interesses da outorgante, podendo para tanto, representar emJuizo ou fora dele, em geral nas suas relações com terceiros, contratar e distratarserviços de advogados com os poderes da cláusula AD-JUDICIA. NÃOPágina 1

PODENDO

Continua na Página 2 (Verso)

Av. Pinheiro Machado, 2481 - São Cristóvão - Porto Velho - RO CEP: 76804-012Telefone: (69) 3224-7444 - E-mail: cartoriogentil@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SECRETASA NACIONAL DE TRANSITO SENATRAN

REPUBLICA FEDERATIVA DO URASIL

ECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO

CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN
ELIAS DE SOUZA BORGES 23000

RONDONIA

BRASILEIR

LSQUA

I<BRA016575589<082<<<<<<<<<<<<

7606124M3402270BRA<<<<<<<<<<<6
ELIAS<<DE<SOUZA<BORGES<<<<<<<<

BR QR-CODE

D

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade podera
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As onentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

Münicipa/

c
a
m
a
r
a

Procesco A

N/25o
FLSnS

govbr



2
8
8
5
6
1
9
3
1
2

VÁ
LI
DA
 E

M 
T
O
D
O 

O
T
E
R
M
T
O
N
 

IT
ON

IO 
RA
CI
UN
AL

2
8
8
5
6
1
9
3
1
2

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN

JOEL NIESON SANTOS DE ALCANTARA

BR QR-CODE

2017 SAO PAULOS

D

881.930 343-20

SRASILEIROC

APARECIEHO JOSE DE ALCANTARA

AUCANTARA

AMAZONAS

Documento assinado com certificado digital em contormidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meo do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar а
validação do documento digital estão disponiveis em:

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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MENU 15.09

Documento Auxiller da Nots Flecal de Enargis Etrica Eletrn
NOTA FISCALN 106876643
SERIE 001/DATA DE EMISSÃO
Consulte pele Cheve de Acesso enm

84/3/2825
https/dfe-portal.avrs.rs.gov hr/N 3E/CenmuftsChave de ecess

1325 8982 3414 6700 0120 6600 1186 0766 4328 6875 6431Protecole de eutorizsc

CONTA MES

SETEMBRO/2025

PIITIS D ONT
VENCIMENTO CONSUMO (KWH) TOTAL A PAGAR (RS)

15/10/2025 275 272,58
INES CRISTINA DAGUETT
AV ESPIRITO SANTO 742 AME 742
CONJ JK
СЕР 69 265-000 APUI R 638 174 04 01 268800

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
Grupo/Subgr Classe/Subclasse Ligação Número Medidor Faturamento Modalidade

REBIDENCIAL BIFASICA 10606291 NORMAL CONVENCIONL

DATAS DA LEITURA
Atual: 86/09/2025 Dias de consumo: 30
Anterior: 07/06/2025 Próxima leitura:

86/18/2025

Emissão:

Apresentação:
84/89/2825

18/89/2825

DADOS DA LEITURA (KWH)
kWh INJETADO kWh

TOT/PTA TOT/PTA F.PONTA
INJETADO
F.PONTA

kWh
INTERMED.

INJETADO
INTERMED.

kWh
RESERVADO

INJETADO
RESERVADO

Leit. Atuat 26134

Leit. Anterior 25859
Constante 1.000
Residuo

Medido 275
Faturado: 275

CONGUMO
CONT TLUMINAC4O PUO

DESCRICÃO DA CONTA
275A(COSIPR% 0. B63946 237,58

36.0e

QUTRA
INFORMAÇОEВ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SECRETARIA NACIONAL DE RRETARIA NACIONAL DE TRANSITO SENATRAN

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSito

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN

BR QR-CODE

ELIAS DE SOUZA BORGES 1512/2000

ΤΣ/Μ/6ΡΑ, ΓΕΑΜΑΒΑ

202/2034 202./2034 D

Clar te Samp

540209 55

BRASILATEO

EZEQUTAS DOS SANTOS BORGES

A BORGES

RONDÔNIA

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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ESTADO DE RONDÔNIA
3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS

COMARCA DE PORTO VELHO-RORdviunicipalJOSÉ GENTIL DA SILVA- Oficial e Taмão

a
m
a

Processo 02/40N

FLSn08LIVRO N° 564-P CAPA N°0133039 FOLHA N°093

Tel:3224-7444Certo Ve

Procuração bastante que faz:

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA,
NÃO PODENDO SUBSTABELECER

VÁLIDA POR 02 ANOS

Na forma abaixo

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, (23/09/2025).
nesta Capital e Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste Serviço Notarial,
compareceu, como Outorgante: INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.819.690/0001-54, com sede à Rua Belo
Horizonte, n° 410, Centro em Apuí-AM, neste ato representado nos termos Conforme
Quarta Alteração Contratual devidamente registrado na JUCEA - Junta Comercial do
Estado do Amazonas, Registro em 05/04/2022, sob n° 1188834, protocolo n
220164002 de 04/04/2022, Código de verificação n°

68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222, assinado por Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretária Geral, (arquivada nestas Notas na pasta nº 32, folhas 32 à 38),
neste ato representado, por seu Administrador ELIAS DE SOUZA BORGES, brasileiro,
natural de Itamaraju/BA, maior e capaz, com 49 anos de idade, nascido em 12/06/1976,
casado, empresário, filho de Ezequias dos Santos Borges e Iracema de Souza Borges,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 1657558908/DETRAN/RO, onde consta
C.I RG. nº 540209/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF sob nº 579.522.302-63, email: não
informado, residente e domiciliado à Rua da Morena, 791, Bairro Morena, Apui/AM;
reconhecido como o próprio por mim Tabelião e pelo procurador que assina a presente,
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: JOEL NILSON
SANTOS DE ALCANTARA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, maior e capaz, com 37
anos de idade, nascido em 30/11/1987, solteiro, declara manter união estável, gerente
de T.I, filho de Aparecido Jose de Alcantara e Dionisia Rosa Santos de Alcantara,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 06701295266/DETRAN/AM, inscrito no
CPF/MF sob n° 881.930.392-20, email: não informado, residente e domiciliado à
Avenida Espirito Santo, n° 742, Juscelino Kubitschek, Apui-AM; ao qual confere
poderes específicos para participar de quaisquer licitações públicas, concorrências,
tomadas de preços, carta convite, pregões e outros, dar lances, cotações em nome da
outorgante, perante quaisquer órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais,
Autarquias, assinar as propostas, contratos, termos, aditivos, declarações, requerer
certidões negativas, assistir a aberturas de propostas, concordar, discordar, impugnar
atos não satisfatórios a firma outorgante, acompanhar processo, prestar cauções,
defender os direitos e interesses da outorgante, podendo para tanto, representar em
Juizo ou fora dele, em geral nas suas relações com terceiros, contratar e distratar
serviços de advogados com os poderes da cláusula AD-JUDICIA. NÃO PODENDO
Página 1

Continua na Página 2 (Verso)

Av. Pinheiro Machado, 2481 - São Cristóvão - Porto Velho - RO CEP: 76804-012

Telefone: (69) 3224-7444 - E-mail: cartoriogentil@gmail.com
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SUBSTABELECER TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OU SEM RESERVA DE

PODERES. A PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ A VALIDADE DE 02 (DOIS) ANOS
A CONTAR DESTA DATA. Enfim praticar todos os demais atos necessáriose

indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. Dispensada as
Testemunhas Instrumentárias. Pelo Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta
procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o
disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e
achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Os dados constantes na presente

procuração foram fornecidas e conferidas pelo outorgante, que, responde civil e
criminalmente por quaisquer eventualidades que venham a ocorrer. O Tabelião

reserva-se o direito de não corrigir erros, neste Instrumento, advindos das

declarações do outorgante. Eu Jennifer dos Santos Chixaro, Auxiliar de
cartório, que a escrevi. Eu José Gentil da Silva, Tabelião que a fiz digitar,
subscrevi, dou fé e assino, Selo Digital: A3AHA28286-AECD6. Emolumentos: R$36,55,

Fuju: R$7,31, Selo: R$1,51, Fundep: R$1,46, Fundimper: R$2,74, Fumorpge: R$1,10,
Total = R$50,67. Porto Velho-RO, 23 de setembro de 2025. (aa.) INTER.NET

SERVIÇOS EM TELECOM LTDA, ELIAS DE SOUZA BORGES, Representante da
Outorgante. José Gentil da Silva. Tabelião.. Nada mais. Trasladada em seguida,

confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Rafael

Teixeira Brilhante Santos de Brito, Escrevente, queatrasladei, conferi, subscrevo, dou
fé e assino em público e raso.

Em Test da Verdade

Porto Velho-RO, 23 de setembro de 2025

Rafael Teixeira Brilhante Santos de
Brito

Escrevente

Poder Judiciáno do Estado de Rondónia
Selo Digtal de Fiscalzação

A3AHA28286-AECD6

Confira a validade em

| nttpa:@siga.tjro jun brtsetoieatemalconsufaSelos

Página 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIANACIONAL DE TRANSITO SENATRAN

REPÚRLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTAKID DCIONAL DE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DECONDUCCIÓN

BR
QR-CODE

S DE ALCANTARA

ЗОЛЯ, ЗАО PAILO, S

D

BRA

AMAZONAS

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar а

validação do documento digital estão disponiveis em
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DECISÃO SINGULAR

ALTERACAD
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ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS

LSCA

4 Feve eto 2022
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Data ResponsА

N° FCN/REMP

AMP2200012301

Represenlante Legai da Empresa/Agente Auxiliar do Comércio:
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Assinatura

Telefone de Contato
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Numero do P otaculo umero do Pracesso Modulo Integrador Data

22/005.614-5 AMP2200012301 04/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

04/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vq ITI

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832 892-49 SVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 04/02/2022

Assinado utilizando )seguinte(s)clojs do 9 wb ITI

Selo Ouro-Certific e

Junma Comercial do Estado du Amazonas
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

NPJ N° 07.819.690/0001-54

SEGUNDA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Peio presente instrumento particular. ELIAS DE SOUZA BORGES,

brasileiro, ratural de Pamaraju BA, solteno, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,

mserito naP 7522 30263 e portador da cédula de identidade n 540.209 SSP/RO.

residente à Rua da Alorena, n 91. Morena, municipio de Apui AM, СЕP 69.265-000,

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiània/GO, solteiro, nascido em 08

de abril de 1968. ermpresário. devidamente inscrito no CPF n 271.832.892-49 е portador da

cédula de identidade n 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, n° 280, Fundos.

centro, AриiАМ, СТР: 69.265-000. únicos sócios componentes da sociedade limitada

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado е

registrado na junta coriercial do Estado do Amazonas sob n 13200456670 em 06/02/2006,
imscrita no CNPJN 07 819.690/0001-54. estabelecida à Avenida Manaus, nº 280, Frente, centro,

Apui AM CЕР 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,
mediante as eláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRMEIRA

A sociedade pass r nctio socral os ramos de atividade de

6190-6/01 -Provedores de acesso as redes de comunicações

4752-1/00- Comereio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6120-5/99-Serviços de telecomuicações sem fio não especificados anteriormente

6130-2/00- Telccomun ações pet satelite
5911-1/99- Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6209-1/00 -Suporte téenico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CLAUSULA SEGENDA-A Via das modificações ora ajustadas. consolidam o contrato social

com a segunte тe

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJN° 07.819.690/0001-54

CLAUSULA PRINMEIRA

A sociedade go soba ma social PROVEDOR DE INTERNET BORGES &

Junta Comercial do Estado da Amazonas

Mussyhčipal
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CLAUSULA SEGUNDA

A socredade tem sta Sede e domicilio à Rua Belo Horizonte. n 410. centro. Apui/AM. СЕР

69.265-000t, pedende aorir techar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
ohedecendo is dispesice as leuans

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações

4752-1/00 - Comereio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01-Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6120-5/99- Servicos de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/00 - Telecominicações per satelite

5911 1 99 Mwndades de producccmematogratica, de videos e de programas de televisão não

especiticada amteriorm nte

6141-8/00-Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00- Suporte téenicn, manutenção e outros serviços em teenologia da informação

CLAUSULA QL ARTA

Ο capital social da empresa e de RS 360.000.00 (rezentos e sessenta mil reais) divididos em

360.000 (rezentos e se-senta mil quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste
ato integralizande em moeda corrente do pais, ficando assim constituido o capital social:

SOCIOS

ELIAS DE SOLZA BORGES

OSVAL DOLUIZ MUSSY JUNIOR

TOTAT

CLAUSULA QUINIA

Ο

QUOTAS % R$

180.000 50% 180.000,00

180.000 50% 180.000.00

360.000 100% 360.000.00

prazo de dimação da octedade e por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em
06 de fevereiro de 2006.

CLAUSUL.A SEXTA

As quotas da sociedade são indivisiveis sendo que osos sócios não poderão ceder ou transferir suas

quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro
sócio que en igualdade de condiçdes terá prioridade na sua aquisição.

CLAUSULA SETIMA

Nos terosde ptien 152 do ovo código Civil. a responsabilidade dos sócios é restrita ao

valor de sa oas jedes rondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OFTAVA

A administração da socredade caberá aos sõcios em conjunto ou separadamente, com osos poderes

e atribuiçoes de socio-administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado eое

Comercia do Estaddo Arnza
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em atividades estranbas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro so in

CLAUSULA NONA

Ao término da cada exercicio socsal. em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas
justificadas de sua acmnistraeão, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultacoceconomico, cabendo aos socios. na proporção de suas quotas, os lucros

ou perdas ap rades

CLAUSULA DECIEA

Nos quatro meses seguintes no têrmino do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administradortes) quando for o caso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposteúes regulamentares pertinentes.

CL.AUSULA DECIMS SEGUNDA

Os Adimiseradores lev aram. sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercerem a

administração da soetecade, por n especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sobs cle tos dela. pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos, ou por crine falimenta. de prevaricação, concussão. peculato, ou contra a economia

popular. conira o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo. te publica, ou a propriedade. conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo

Código Civi

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecende eu merm lo qualquer sócio. a sociedade continuara suas atividades com os

herdeiros. sucessores eineapaz Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio

remanescentes procncnose o le antamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados do
ohino ou irectr apuracãe les haveres do socio falecido ou interditado.os quais são pagos
aos herdeos ncusses em 1Idezi parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeira

sessenta dias da data de evantanento do balanco para esse tim especial

Parágrafo unice-Omesme procedimento será adotado em outros casos em quea sociedade se
resolva em relaçãu a seu sOCIO.

CLAUSLA DECIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Apui - AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse no
cumprimento dos dirciteseobrigações resultantes deste contrato.
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por estarem justos e contratades, as partes assinam o presente em uma

Apui AM, 03 de fevereiro de 2022.

ELIAS DE SOUZA BORGES

OSYALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Numero do Potocrito imeto no rocesso Modulo Integrador Data

22/005611-5 AMPEZ000 2301 04/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

579 522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando ois) seguinte(s) selo(s) do g vt

Selo Ouro- Certificado Digital

Data Assinatura

04/02/2022

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 04/02/2022

Assinado ublizande olsit gurtats) lots) do g wb ITI

Selo Ouro Cerifir a DBta

Municipal Aр
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Jurta Comercial do Estadu do Amazoias

Culico regisira s01 ain 11/60 04/02/202/ da Empresa PROVFDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e pratoralo 22105614 002/2022 Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santos
de Andrude Secretár o-Geral. Fara al ar este documento, acesse hittp.//www.jucea am.gov.br e informe nº do protocola 22/005.614-5 e o códigode segurarça Wyyk Estapcrauten ade diulaltchie e assinada em O8/10/2022025 роr Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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tar a pecar daтo e Pequena Empresa

Рер вашe to de Regists Empresanal e Integração
Secnitariane Estado d Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
hnt erm al an Estu Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifieo que as, assinado digitalmente, da empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
MF. de CNP1 07819690 0001-54 e pritucolado sob o número 22.005.614-5 em 04/102/2022, encontra-se registrado
na Junta Comereml sob o numero 1176139, em 04/02/2022 O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Izabela Lopes Furtaо

Certifica oferistne Seste atia-Ogral. 1yea Fabiola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o

sito elemmes de Ponal de Services Valsdar Documentos thups:/portalservicos jucea.am.gov.br/Portal/pages/
mageml'rese mactremlorniarnumero de protocolo e chave de segurança

Capa de Proce

Assinante(s)
PI

579 522.302-62

ot

TLIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizande st seginters) sclees du g بط IT

Data Assinatura

04/02/2022

Selo Uum Certiticade Digital

271 832 892-1 OSV ALOO LUIZ MUSSY JUNIOR 04/02/2022

Assmado arihzande otst seg anteest selorsdo gw

Selo Ouro- Certificado Digial

Dacamento Pine pa

CPI

570822 3

Assinante(s)

Data Assinatura
1 SD SOU BORGES 04/02/2022

Assacado riizr aemtererseldu g

Sele Chura-СT to g al

271 832.89-1 USVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado uilizande ets) segumtets) selors do gvb

Sclo Oro Cetificado Digral

Data de inicio das ele tos do cgistro tart 36. Eei 8934/1994) 03/02/2022

SRM

04/02/2022

Docemento assinado eletronicamente por Izabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a). em
04/02 2022. as 11:41.

A amrendae desse docmeno pode ser conferida no portal de serviços da jucca informando o
пиmеб dap toccolo 2205:614-5

Jarta Cometcial do Fstadn do A azuras

Proceso 2

Cam
ara MunIcNOOoy/

FLSno

Cetfico reuisiD ot Dne116138 /022002 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME. CNPJ07819690000154 e protocole
ale 220066141-04/02-2022. Autenticação BDA918735E8CD8191B8FA8793DF6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santosd Andrade- Secrelano-Ceral Fravalicar este documento, acesse http://www.jucea am.gov br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o codigole segurarça Wyyk Esta ópiaulentcada digilalmenleeassinada emem 08/10/202508/10/2025 por Márcia Lopes Perez Sucretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi dete idoa essiL to digitaimente por

Identificação dors) Assinante(s)
CPF Nome

720.917 462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

nta Comercial do Estud do Аr козаs

Manaus sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022
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9B9С00O4 e prute nr 22 0 202. Autenticaçãа RDA918735E9CDR191B8FAB793DF6835648751A3D. Lycia Fabiola Santos
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REQUERIMENT

Nome

ILMC(A SRAPRESIDLNTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

PROVEDOR DE INTEPNET BORGES & MUSSY LIDA ME
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002

051

24

ALTERACAD

CONSCILIDACAO DL CONTRATO ESTATUTO
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1 uva aite 2022

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial (ais igual as ou semelh-inte:s)

SIM SIM

N° FCN/REMP

AMP2200012301

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura

Telefone de Contato

DECISÃO COLEGIADA

NAC NAD
Data Res onsave Data Responsavel

DECISAO SINGULAR
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Identificação do Processo

Número da P atac16

22/005.614-5

Capa de ProcessO

imero do rocesso Módalo Integrador Data

AMF22000 301 04/02/2022

Identificação do s) Assinante(s
CPE Nome

579.622 302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

04/02/2022

Assinado utilizande ois seguinte(s) selo(s) do g wiə ITI

Selo Ouro- Certificado Digital

271 832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 04/02/2022

Assnado utlizandr ofs) saguinte(s) salo(s) do 9 vb

Selo Ouro- Certitica Data
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
CNPJ N° 07.819.690/0001-54

SELUNDA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pon prese instrumento particular. ELIAS DE SOUZA BORGES,
brasileino natura deamaraju SA. solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976. empresário.
inscrito no CPF 1 57.522.302-63 e portador da cedula de identidade n° 540.209 SSP/RO.
residente à Rua da Merena, n 791. Morena, municipio de Apui - AM. СЕР 69.265-000.
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiánia/GO, solteiro, nascido em 08de abril се 1968. empresario. devidamente inserito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
ceduia de identidade 088113-4 SSP/AM residente à Avenida Manaus, n° 280. Fundos.
centres ApuiAV сТ 69.265-000. únicos sócios componentes da sociedade limitadaPROVEDOR DF INTERNET BORGES & MUSSY LTDA. com o contrato social arquivadoс
registrade na una cormercral do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,
inserita no CNS 2.SI9690001-54. estabelecida a Avenida Manaus, n° 280, Frente, centro,
Apui AM CP9265-000. res Ivem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,medsanne is lus n liene hao

CLAUSI LA PRIMEIRA

A sociedade passará ter como ob etivo social os ramos de atividade de:

6190-6/0 nveres de acesse as redes de comunicações
4752-1700-emereu varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01 Conrelovirejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6120-5/90-Servicos de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/0 - Telce гаçбеs por satélite
5911 19 Atilares le produ in cinematográfica, de videos e de programas de televisão nãoespecitieada awe t he t

6141-0eras le tclev por assinarura por cabo
20-1Sc mannan e ounas serviços ei tecnologia da informação

CLAUSULA SEGUNDA-A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato socialcom a sepante recage

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
CNPI N° 07.819.690/0001-54

CLNUSUEAPR NEEEZ

A socicdade gup sore PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MU
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CLAUSULA SEGUNDA

A socied de tey su de e domicilio à Rua Belo Horizonte. n° 410, centro, Apui/AМ, СЕР
69 205-40oodn feck tihais on sacursais em qualquer ponto do território nacional.
ebetecetls ti

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade teim como ebjetivo social os ramos de atividade de:

9160 9/01-Provedores de acesso os redes de comunicações
4752-1/0- Comererovarepsta escectalizado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2:01onercivire ista espccializado de equipamentos e suprimentos de informática6120-5/99- Servos de telccomunicações sem lio não especificados anteriormente
6130-2/0) - Telecimunicações por satélite
5911-1/99 - Ativilades le produção cinematográfica. de videos e de programas de televisão nãoespecitienda anteriormente
91FT-8Ot Operailears de elevis por assatura por cabo
6209-1 1S

CTAUSULA QLART

0

иa emoN SerAeos cin tecnologia da informação

capital sozial da empresa é de RS 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em
360.000 (нezentos e sessenta mil quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada quota, neste
ato integralizando en moeda corrente do pais. ficando assim constituido o capital social:

SOLOS
FHIAS DE SOZZA GORGES
OSV ALDO LIZ MISSY JUNIOR
TOTAI

CLAUSULAQUINTA

thpri

no de tevereine dehne

CL.AUSLLASEXL N

QUOTAS % RS

180.000 50% 180.000,00
180.000 50% 180.000.00

360.000 100% 360.000.00

por tempo inderermmadn, tendo imciado suas atividades em

As quotas dasciedade sãv mdiyisiveis sendo que os socios não poderão ceder ou transferir suasquotas de canital sgal no tede ot em parte à pessoas estranhas. sem antes oferece-las ao outrosocio que em igua da de de condiçhes terá prioridade na sua aquisição.

CLAUSULA SÉTIMA

Nos rerns dotig052 duyo código Civil. a responsabilidade dos sócios é restrita aosalor desbos recondem soli fariamente pela integralização do capital social.

CTAUSELAOF

A admmistrveão da 0 edade caberá aos socios em conjunto ou separadamente. contomoderese atribuiçues desche-admiistrador autorizado o uso do nome empresarial, vedidb, no entao

Juo Comercia do Estadn du A az
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em afividales estuaobas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quoti tas tt ne noas bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autor zaс о ure R

CLALSULA NO

Ae temire ta ca teveretln e em 31 de dezembro, e (a) administrador(a) prestará contas
justftieadas ve sus adniustração. procedendo u claboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balançe de resuitado económmco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas ap irade

CLAUSU LA DÉCIMA

Nos quatro rieses seui tes ao termino do exerefcio social, os sócios deliberarão sobre as contas
e dosignarão adrems lon est quon do for o caso.

CLAUSILA DECTSES PRIMERA

Os secros pocemo. comum cordo. isar uma retirada mensal a titulo de "pro labore".observades as cisposicos regulainentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os Administradores leclaram. sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercerem aadmmistraçãs l so ade por especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por seencontraremsbos ctertos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos: ou por rime falimentar. de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economiapopulurs con ro oistena fmnegir nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações ce cosumo I publica u a propriedade. conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do NovoCodigo CRI

CIAUSELNDTERCERA

Falecenk сн етe itado qualeer socio, a sociedade continuará suas atividades com osherdeiros. sucesseres e o incapaz Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócioremanescente, procecenio-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados doobite ou interdigäs poга aроração los liaveres do socio falecido ou interditado, os quais são pagosaos herdetos sicesseres em 10 idez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeirasessenta dias thed to delevantamento do balanço para esse fim espeeialParágrado enico mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva eri redoçã a e sócio).

CLAUSLA DECINNE ARTA

Tia
nza Apur AM para dirimit qualquer dúvida ou impasse nocmoprimernalos tretesobrig es resultames deste contrato
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E
Va

por-estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em uma

Aрui AL. 03 de fevereiro de 2022.

ELIAS DE SOUZA BORGES

OS ALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Junti Comerc ddEad

AAD
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protacola umero do Pracesso Módulo Integrador Data

22/005.614-5 AMP22000 2301
04/02/2022

Identificação do s) Assinante(s)
CPF

579:522 302-53

Home

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITIAssinado utilizande orst siguinte(s) selo(s) do g v
Selo Ouro-Cor teinlita

Data Assinatura

04/02/2022

271.832 812-19 SVALD IZ MUSSY UNIOR
04/02/2022

Assinado util cande olstiguinte(s) lo(s) do g vрф
ITI

Selo Ouro Cerificado Disital

Comera
lico

сrads Sere ar
WWKguy

unicipal Apu

c
a
m
a
r
a M

Proces

NO  OOY/2S.
FLS

nS

DA ME CNPJ
N3A918746 BCD191B8FA8795DE633564875TA3D Lycia Fabiola Santoswwwjucua all.gov .bre nfurme I do protocola 22/005.614-5 е о códigoа свдпрa e 08/10-2025 pon Marcia Lopes Perez Secretária-Geral



Sacr ta
frdustu mercio Extenpre Serviços
pelal da l ro e Peguena Empresa

Rep Empresial e IntegraçãoSed lunejamento Desenvoiviento, Ciencia Tecnologia e InovaçãoEmTl do Lslo do Amazonass

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cerinze qaas alngitalmefe. da empresa PROVEDOR DE INTERNET BÖRGES & MUSSY LIDAMF de CNP0 S001-54e ptocolado sob o núnero 22/005.614-5 em 04:02/2022. encontra-se registradona Junta Comercial soeo amero 1176139, em 04/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinadorzabcla Lones Fu t

Cetifica Se ana-tiwral ea Fabiola Samos de Andrade Para sua validação, deverá ser acessado osina clenmev beServio Validar Deeumentos thups; /portalservicos jucea.am.gov.br/Portal/pages/mag.mee
mtere o protocoloe chave de seguran

Assinante(s)P

Data Assinatura8795-22 3 TLI SDE SOU ABORGES
04/02/2022Assin do liz

9

OTI 89280 OSAXTDO LUI MUSSY JUNIOR
04/02/2022Assinodoidiznexst-eg vrstseto do gwb

Selot hurns Ceieang

Documente Frne p

P

emizitaOPSRSSA

Assimante(s)

BORCES

SALDOLLV MCSSY JUNIOR
Assinado uilizancovist eg ntes) se d

Sele tUuro Cortuiea lo Drg

Data Assinatura

04/02/2022

04/02/2022

Data de me e s ateo dgistrrran n 1ci 8,934 1994): 03/02/2022

Dagmertado eronicamente por Izabela Lopes Furtado. Servidor(a) Públicora), em

Дсеico rous

A tner lae desse doca nento pode ser conterida no portal de sersicos da jucea informando
ime ad potocole 22/05.614-5

01022022

CoeMunicipа/

Ca
ma
rа

Pruces
No Da4/25FLS

da Empresu PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
Autuntiração BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6835648751A3D Lycia Fabiola Santos
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JUUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

O ato for dafe ide assinado digitalmente por:

Identificação do s) Assinante(s
CPF

Nome

720.917 452-15 LYGIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Com

Manaus exta-feira. 04 de fevereiro de 2022

recisiо ог402-20

Münicipal

Ca
ma
raPrucestpN04/29.FLSn

da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTOA ME. CNP

19690000154 4 prato
02 2027 utenticaçã BDA9187351 8C08191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santos

erade - Sucrelaro Ce Pira ar esle docurento acesse hitp www.jucoa.am gov br e intorme nº do prutocolo 22/005.614-5 e o código
gurança WyyK Ela opa k su'ans ada digilalmenid e assinuda em 08/10/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral.



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e IntegraçãoSecretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,Tecnologia e Inovação-SEPLANCТІ

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

13200456670

1- REQUERIMENTO

Nome:

Código da Natureza
Jurldica

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comérc

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas
PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato
N° FCN/REMP

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO
1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

APUI

Local

7 Marco 2022
Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

AMP2200100703

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura

Telefone de Contato

DECISÃO COLEGIADA

SIM

NÃO
NÃO 11

Data Responsável Data

DECISÃO SINGULAR

☐FSso em exigéncia. (Vide despacho em folha anexа)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
ProProcesso indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

OBSERVAÇÕES

Data

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável
Responsável

2" Exigéncia
3ª Exigència 4º Exigéncia 5 Exigéncia

미 D 미 Π

Data

2 Exigéncia 3+ Exigéncia 4* Exigéncia

Π

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Responsável

5º Exigència

Π

Vogal

Muicipal
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N 004/29ELSf
Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob оn° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSYLTDA ME, CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9FF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabíola Santos deAndrade Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e о código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente ee assinadaassina em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
22/010.796-3 AMP2200100703

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

Data

07/03/2022

Data Assinatura

07/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr ITI

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Mucipal

a
m
a
r
a

Protess
o

N  001/25
FLSn

o

A
p
u

Junta Comercial do Estado do Amazonas

2000

Certifico registro sob onº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTOA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF, Lycia Fabíola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.



PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
CNPJ N° 07.819.690/0001-54

TERCEIRA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES,
brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário.
inscrito no CPF n° 579.522.302-63 e portador da cédula de identidade nº 540.209 SSP/RO.
residente à Rua da Morena, nº 791, Morena, municipio de Apui - AM, СЕР 69.265-000,
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08
de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador dacédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, n° 280, Fundos.
centro, Apui/AM, СEР: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitadaPROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e
registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Avenida Manaus, n° 280, Frente, centro,
Apui/AM, СЕР: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passará a ter como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - scm
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA SEGUNDA - A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato socialcom a seguinte redação:

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
CNPJ N° 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a firma social PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA.CLÁUSULA SEGUNDA

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, nº 410, centro, Apui/AМ, СЕР69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,obedecendo às disposições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - scm
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente6130-2/00- Telecomunicações por satélite
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada quota, nesteato integralizando em moeda corrente do país, ficando assim constituído o capital social:

SOCIOS
ELIAS DE SOUZA BORGES
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
TOTAL

QUOTAS % R$
180.000 50% 180.000,00
180.000 50% 180.000,00
360.000 100% 360.000,00

CLÁUSULA QUINTA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em06 de fevereiro de 2006.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas da sociedade são indivisiveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suasquotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outrosócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIМА

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita aovalor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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A administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou separadamente, com os poderese atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dosquotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, semautorização do outro sócio.

CLÁUSULA NON

Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contasjustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniale do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMА

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contase designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economiapopular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do NovoCódigo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com osherdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócioremanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados doóbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagosaos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeirasessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Apuí - AM para dirimir qualquer dúvida ou impassecumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
no

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em umavia.

ELIAS DE SOUZA BORGES

Apui/AM, 07 de março de 2022.

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
22/010.796-3 AMP2200100703

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govh

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data

07/03/2022

A
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código desegurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente eassinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Identificação do Processo

Anexo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
22/010.796-3 AMP2200100703

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb
Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data

07/03/2022

Data Assinatura

07/03/2022

07/03/2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protacolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
22/010.796-3 AMP2200100703

07/03/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

07/03/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb ITI

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb ITI

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

cipar

Ca
ma
ra

Procestp
No 004/25

A
p
u
/FLSnJunta Comercial do Estado do Amazonas CautCertifico registro sob o n° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LIDA ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabíola Santos de
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segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente ee assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
ME, de CNPJ 07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 22/010.796-3 em 07/03/2022, encontra-sea-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1182033, em 08/03/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Larissa Marinho Ferrcira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb m

579.522.302-63

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

ELIAS DE SOUZA BORGES

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Data Assinatura

07/03/2022

07/03/2022

Assinantc(s)

CPF Nome
Data Assinatura

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES 07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gvbem

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gvb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo

CPF

579.522.302-63

07/03/2022

Assinante(s)

Nome
Data Assinatura

ELIAS DE SOUZA BORGES 07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

Selo Ouro - Certificado Digital
271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do govb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

07/03/2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o
número do protocolo 22/010.796-3.
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Certifico registro sob o n° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUBSY LTDA ME, CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código desegurança E7ja Esta cópia foifoi autenticada digitaimentee assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e ServiçosSecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITALAnexo

CPF

579.522.302-63

Nome
Assinante(s)

Data AssinaturaELIAS DE SOUZA BORGES
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub
Selo Ouro - Certificado Digital

அடை

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/03/2022

07/03/2022

07/03/2022

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a).08/03/2022, às 09:02.

SRM
em

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando onúmero do protocolo 22/010.796-3.

MunicipaProcespo
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NO 001/25FLS IM
Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & INUSSY CIOA ME, CNPJ
07819690000154 е protocole protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos de

Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de

segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Manaus, terça-feira, 08 de março de 2022 Münicipat A

c
a
m
a
r
a

Protes:pdoNo
FLSnls =

Certifico registro sob o n 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSS CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fablola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o côdigo desegurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciéncia,
Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI

NIRE (da sede ou filial, quando e

sede for em outra UF)

13200456670

REQUERIMENTO

Nome:

Código da Natureza
Juridica

2062

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO
VIAS DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE

002

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

N° FCN/REMP

AMP2200147766

051

020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2001 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

APUL

Local

5 Abril 2022

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

SIM

NÃO NÃO
Data Responsävel Data

DECIO SINGULAR

cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-see arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

OBSERVAÇÕES

Data

Processo em Ordem

À decisăo

Data

Responsável
Responsável

2 Exigéncia 3* Exigência 4 Exigéncia 5 Exigéncia

Π Π D

Data Responsável

2 Exigéncia 3 Exigéncia 4" Exigência

Π Π O

5 Exigência

ㅁ

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Municipal
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a
r
a

Procesop

A
p
u

FLS

Cetifico registro sob o nº 1188834 em05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo
220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E253268F6E96E563F92222. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretărio-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

QUARTA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES.

brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,
inscrito no CPF n° 579.522.302-63 e portador da cédula de identidade nº 540.209 SSP/RO,
residente à Rua da Morena, n° 791, Morena, município de Apui AM, CEP 69.265-000,
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08

de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
cédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, n° 280, Fundos.
centro, Apui/AM, СЕР: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e
registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,

inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro,
Apui/AM, СEP: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade que tem como razão social PROVEDOR DE

INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, neste ato altera passando a ser INTER.NET
SERVIÇOS EM TELECOM LTDА.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR detentor de 180.000

(cento e oitenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um
montante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil) reais, neste ato se retira da sociedade ao vender

e transferi-las em sua totalidade ao sócio remanescente ELIAS DE SOUZA BORGES, que passa

a deter 100% (cem por cento) do capital social, que corresponde a 360.000 (trezentos e sessenta
mil) quotas, totalizando um montante de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) divididos em 360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$
1,00 (um real) cada quota, neste ato integralizando em moeda corrente do pais, ficando assim
constituido o capital social:

SOCIOS

ELIAS DE SOUZA BORGES
TOTAL

CLÁUSULA QUARTА

QUOTAS %

360.000 100%

RS

360.000,00

360.000 100% 360.000.00

O sócio que se retira da sociedade declara haver recebido neste ato as suas quotas de capital
social, pagamento efetuado integralmente pelo sócio adquirente, assim como também declaram
haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade em moeda corrente do pais.

da the

nada mais tendo a reclamar seja a que título for, nem a cessionária e nem da sociedadeipal A
plena razão e irrevogável quitação.
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CLÁUSULA QUINTA

A administração da sociedade caberá somente ao sócio ELIAS DE SOUZA BORGES, com os

poderes e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
sem autorização do outro sócio.

A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato social com a seguinte redação:

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a firma social INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, nº 410, centro, Apui/AM, СЕР:
69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo às disposições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - sem

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em
360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste
ato integralizando em moeda corrente do país, ficando assim constituido o capital
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SOCIOS QUOTAS %

360.000 100%

RS

360.000.00

360.000 100% 360.000,00

ELIAS DE SOUZA BORGES

TOTAL

CLÁUSULA QUINTА

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado susuas atividades
06 de fevereiro de 2006.

em

CLÁUSULA SEXТA

As quotas da sociedade são indivisiveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suas

quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro

sócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIМА

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá somente ao sócio ELIAS DE SOUZA BORGES, com os

poderes e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

sem autorização do outro sócio

CLÁUSULA NONA

Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo
Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados do
óbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagos
aos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeira

sessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Apui AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse no
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em uma
via

ELIAS DE SOUZA BORGES

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Apui/AM, 04 de abril de 2022.
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Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
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Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do govb

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
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Documento Principal

CPF Nome

Data Assinatura

05/04/2022

05/04/2022

Assinante(s)

Data Assinatura
579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES
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Anexo

CPF

579.522.302-63

05/04/2022

05/04/2022

Assinante(s)

Nome
Data Assinatura
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Anexo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

govb

Data Assinatura

05/04/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/04/2022

05/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Lomas de Medeiros, Servidor(a) Público(a),
em 05/04/2022. ås 15:12.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET

OFÍCIO N° 011/2025 -DGLC/SEC/ADM/CMA

ANEXO V- Dispensa de Licitação N° 003/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao Processo
Administrativo n° 042/2025 -SEC/ADM/CMA-CONTRATAÇÃO DIRETA -

EMERGENCIAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS
DADOS DA EMPRESA: 07.819.690/0001-54
RAZÃO SOCIAL: Inter.net Serviços em Telecom LTDA
NOME FANTASIA: INTER.NEТ

ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte, 410, Centro
CEP: 69265-000 CIDADE: APUI UF: AM
TELEFONE DE CONTATO: (97) 98409-4638
EMAIL: contatos@redeapui.com.br

Item

001

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOSO
Descrição do produto

(1) Contratação de link dedicado de acesso à Internet, com
transmissão de sinal banda larga via cabo fibra ótica, e,
velocidade mínima de 150 Mbps de download e 150 Mbps
de upload e equipamentos com capacidade para entrega
dos serviços na sua totalidade contratada

(2) Sistema de backup de 100% sobre o serviço
contratado, caso haja interrupção dos serviços via fibra
Via Satelite

(3) Instalação do terminal com ativação do sinal

Vlr. mensal Vir. Total

Valor Global Quatorze mil, setecentos e sessenta reais RS 14.760,00.

R$ 4.920,00 14.760,0O

Münicipala
m
a
r
a

ProcessoNO3FLSn

A empresa proponente deve apresentar nesta proposta de preços, os valores mensal e total, para um periodoinicial de 90 (noventa) dias.

A empresa proponente declara que os preços apresentados nesta proposta de preços, incluem todas as taxas,frete, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 3747-8 CONTA CORRENTE: 2675-1Prazo de validade da proposta: 27/10/2025.
Prazo de entrega: até 5 dias após expedição da ordem de fornecimento dos serviços.

107.819.690/0001-54
INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

Rua: Belo Horizonte, N° 410

Сер: 69.265-000

Apu
Bairro: Centro

AM

Apuí, Amazonas, 26 de setembro de 2025.

Soel NilsoN SaNtas de AlCaNtara
JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA
RG: 21048142 SSP AM e CPF: 881.930.392-20

CAMARA MUNICIPAL DE APUÍ-AM

Protocolo EM: 26/109125

As9.2, em 02 Vias.
Bem



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, DesenvolvirDesenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação -SEPLANCTI

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Juridica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

13200456670 2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1-REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas
PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:

N° FCN/REMP

N° DE
VIAS

CODIGO CÓDIGO DO
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO AMP2100025168

002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

APUI

Local

12 Março 2021

Data

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

DECISÃO COLEGIADA

SIM

NÃO NÃO
Data Responsável Data

DECISÃO SINGULAR

☐ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

ucesso deferido. Publique-seearquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável
Responsável

2º Exigência 3 Exigência 4ª Exigência 5º Exigência

미 Π 미

Data Responsável

2 Exigência 3ª Exigência 4 Exigencia 5" Exigência

미 미 ㅁ

OBSERVAÇÕES

Data

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

mara  Munieipal
 

A

Procesco

FLSn

Certifico registro sob o nº 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819890000154e protocolo 210127368-15/03/2021.Autenticação: E485A01B73AFE841CC2837948AE0F24BE6204758. Lycia Fabiola Santo
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segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 15/03/2021 por Lycia Fabiola Santos de Andrade Secretario-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
21/012.736-8 AMP2100025168

12/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Municipal

Ca
ma
ra
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Certifico registro sob o nº 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 210127368-15/03/2021.Autenticação: E485A01B73AFE841CC2837948AE0F24BE6204758. Lycia Fablola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento,

, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/012.736-8 e o código de
segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2021 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

PRIMEIRA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES,
brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,
inscrito no CPF n° 579.522.302-63 e portador da cédula de identidade n° 540.209 SSP/RO.
residente à Rua da Morena, n° 791, Morena, municipio de Apui AM, CEР 69.265-000,
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08

de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
cédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, nº 280, Fundos,
centro, Apui/AM, CEР: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e
registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,
inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Avenida Manaus, nº 280, Frente, centro.
Apui/AM, СЕР: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato

mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade que tem como sede estabelecida à Avenida Manaus, nº
280, Frente, centro, Apui/AM, CEP: 69.265-000, com a aprovação passa a se estabelecer à Rua
Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СЕР 69.265-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os sócios ELIAS DE SOUZA BORGES e OSVALDO LUIZ
MUSSY JUNIOR, ambos detentores de 50% (cinquenta por cento) do capital social cada, que
correspondem a 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

totalizando um montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que somados totalizam um capital
social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), neste ato aumenta o capital social, onde cada um
integraliza mais 150.000 (cento еe cinquenta mil) quotas, passando o capital social a ser de RS
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social passará a ser de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais) divididos em 360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real) cada quota, integralizado neste ato em moeda corrente do pais, ficando assim constituido o
capital social:

SOCIOS QUOTAS % R$
ELIAS DE SOUZA BORGES 180.000 50%

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 180.000 50%

180.000,00

180.000.00

TOTAL 360,000 100% 360.000,00

G

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade terá como objetivo social os ramos de atividade de:

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6022-5/01 - Programadoras
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta

5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nãoespecificadas anteriormente
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUINTA A administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou
separadamente, com os poderes e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,
conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA - A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato social
coma seguinte redação:

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA
CNPJ Nº 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a firma social PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEP
69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obedecendo às disposições legais.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

8

Monicipalm
a
r
a

Proceszo
ENh
FLSn6

Certifico registro sob o nº 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSLTDA ME,CNPГ07819690000154 e protocolo 210127368-15
8-15/03/2021.Autenticação: E485A01B73AFE841CC2837948AE0F24BE6204758. Lycia Fablola Santos de

Andrade - Secretário-Geral.Para validar este documento, acesse http:/www.Jucea.am.gov.bre informenº do protocolo 21/012.736-8e o código desegurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2021 por Lycia Fablola Santos dede Andrade -Secretário-Geral

pág. 4/10



CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6022-5/01 - Programadoras
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão nãoespecificadas anteriormente
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em
360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste
ato integralizando em moeda corrente do país, ficando assim constituído o capital social

SOCIOS
ELIAS DE SOUZA BORGES
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR
TOTAL

CLÁUSULA QUINTA

OUOTAS % R$

180.000 50% 180.000,00

180.000 50% 180.000.00

360.000 100% 360.000,00

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em
06 de fevereiro de 2006

CLÁUSULA SEXTА

As quotas da sociedade são indivisíveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suas
quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro
sócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou separadamente, com os poderes
atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

e

Junta Comercial do Estado do Amazonas Camara Mhicipal
Processo
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em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMА

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo
Codigo Civil

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio

remanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias eontados do

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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óbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagosaos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeirasessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a seu sócio

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Apui - AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse nocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em umavia

ELIAS DE SOUZA BORGES

Apui/AM, 11 de março de 2021.

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipal
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a
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FLSn-
Certifico registro sobo m 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES Mueey NPJ
07819690000154 e protocolo 210127368-15/03/2021. Autenticação: E485A01873AFEB41CC2837948AE0F248E6204758.Lycia Frablola Santos de
Andrade- Secrelário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.br e informenº do protocolo 21/012.736-8 e a código de
segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 15/03/2021 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/012.736-8 AMP2100025168 12/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Junta Comercial do Estado do Amazonas

&

Münicipal

ca
ma
ra

Processo
N001125
FLSnoS

Certifico registro sob onº 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LIDA ME CNPJ
07819690000154 e protocolo 210127368-15/03/2021.Autenticação: E485A01873AFE841CC2837948AE0F248E6204758. Lycia Fabiola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/012.736-8 e o código de
segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 15/03/2021 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretario-Geral
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY
LTDA ME, de CNPJ 07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 21/012.736-8 em 15/03/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1100148, em 15/03/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Catia Caldeira Mota.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

SRM

Manaus. segunda-feira, 15 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Catia Caldeira Mota, Servidor(a) Público(a), em
15/03/2021, ås 12:03 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 21/012.736-8

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipalma
ra
Process

No 0041256
FLSnoytf

Certifico registro sob on° 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 210127368-1

-15/03/2021.Autenticação: E485A01B73AFE841CC2837948AE0F24BE6204758. Lycia Fablola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/012.736-8 e о сódigo de
segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 15/03/2021 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretário-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

M

A
O

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Manaus. segunda-feira, 15 de março de 2021

B

Münicipal

a
m
a
r
a

Processo
No 01/0

A
p
u
/FLSn142

Certifico registro sob o n° 1100148 em 15/03/2021 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BOROFSLTDALIDA ME, CNPJ
07819690000154e protocolo 210127368-15/03/2021.Autenticação: E485A01B73AFEB41CC2837948AE0F24BE6204758. Lycia Fablola Santos de
Andrade - Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 21/012.736-8 e o código de
segurança Wyic Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 15/03/2021 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado dede Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação- SEPLANCTI

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Juridica

Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

13200456670 2062
1-REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requera V.S"o deferimento do seguinte ato:

N° DE
VIAS

CÓDIGO

DO ATO
CÓDIGO DO

EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO
002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

APUL

Local

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

4 Fevereiro 2022

Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

N° FCN/REMP

AMP2200012301

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

SIM Processo em Ordem

À decisão

Data

NAO 1
NÃO

ResponsávelData Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha aneха)

rocesso deferido. Publique-see arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2 Exigëncia 3 Exigência 4 Exigência 5 Exigencia

미 Π

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-seearquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Data Responsavel

2 Exigência 3 Exigência 4 Exigência 5 Exigência

Π

OBSERVAÇÕES

Data

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Vogal

Presidente da

Vogal

Turma

Vogal

Municipal

m
a
r
a

Processp

FLSnolu
S

Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022.Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fablola Santon
de Andrade - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nºdo protocolo 22/005.614-5 eo código
de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/005.614-5 AMP2200012301 04/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITI
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

04/02/2022

04/02/2022

C
A
e

Junta Comercial do Estado do Amazonas

ara  Municipal AProcesto
NOOP2s
FLSno4YS

Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220056145- 04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santos

de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o código
de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

SEGUNDA ALTERACÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES,

brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,

inscrito no CPF n° 579.522.302-63 e portador da cédula de identidade n° 540.209 SSP/RO,

residente à Rua da Morena, n° 791, Morena, municipio de Apui AM, СЕР 69.265-000,

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08

de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
cédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, n° 280, Fundos,

centro, Apui/AM, CЕР: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e

registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,
inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Avenida Manaus, nº 280, Frente, centro,

Apui/AM, CEP: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passará a ter como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

6130-2/00 - Telecomunicações por satélite

5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CLÁUSULA SEGUNDA - A vista das modíficações ora ajustadas, consolidam o contrato social

com a seguinte redação:

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedadegira sob a firma social PROVEDOR DE INTERNET BORGES & Mastifiral

Junta Comercial do Estado do Amazonas

n
a
r
a

Proc
essp
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Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSS ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lyga Fabiola Santos

de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o código

de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade Secretario-Geral.
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CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СЕР

69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,

obedecendo às disposições legais.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

6130-2/00 - Telecomunicações por satélite

5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em

360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste

ato integralizando em moeda corrente do país, ficando assim constituido o capital social

SOCIOS

ELIAS DE SOUZA BORGES

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

TOTAL

CLÁUSULA QUINTA

Ο

QUOTAS % R$

180.000 50%

180.000 50%

180.000,00

180.000,00

360.000 100% 360.000,00

prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em

06 de fevereiro de 2006.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas da sociedade são indivisíveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suas
quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro
sócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A

ه

administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou separadamente, com os poderes

e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedadoaMünie

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSYTR ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3Dabiola Santos
de Andrade - Secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do pratocoio 22/005.614-5 eo código

de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade- Secretàrio-Geral.
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em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA

Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIМА

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ouapropriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo
Codigo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio

remanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados do

óbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagos
aos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeira
sessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Apui AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse no
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipal
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Certifico registro sob o n° 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fablola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesseacesse http.http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o código
de segurança Wyyk Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 04/02/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade-Secretário-Geral.
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via

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em uma

ELIAS DE SOUZA BORGES

Apui/AM, 03 de fevereiro de 2022.

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

M

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sobo n 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o código

de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade- Secretario-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/005.614-5 AMP2200012301 04/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES 04/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr ITI

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 04/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr m

Selo Ouro - Certificado Digital

M

Münicipal A

C
a
m
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r
a

Procesc
o

FLS
nS

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSYTDA ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220056145- 04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fablola Santos
de Andrade- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 eo código
de segurança Wyyk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

ME, de CNPJ 07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 22/005.614-5 em 04/02/2022, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1176139, em 04/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador

Izabela Lopes Furtado.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF

579.522.302-63

Nome

Assinante(s)

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gubm

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gebe

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Data Assinatura

04/02/2022

04/02/2022

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES 04/02/2022

m
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub m

Selo Ouro - Certificado Digital

SRM

04/02/2022

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Izabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a), em
04/02/2022, ås 11:41.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o
número do protocolo 22/005.614-5.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPГ
07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fablola Santos

de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/005.614-5 e o código
de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Manaus. sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022

M

Municipal
 

A
рa

m
a
r
a

Procesco
FLS

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n° 1176139 em 04/02/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJГ
07819690000154 e protocolo 220056145-04/02/2022. Autenticação: BDA918735E8CD8191B8FA8793DE6B35648751A3D. Lycia Fabiola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesseacesse httphttp://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocoloprotocolo 22/005.614-5 e o código

de segurança WyyK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 por Lycia Fabiola Santos de AndradeSecretário-Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação -SEPLANCTI

NIRE (da sede ou filial, quando a
sedefor em outra UF)

13200456670

1- REQUERIMENTO

Nome:

Código da Nalureza
Juridica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:

N° FCN/REMP

N DE

VIAS

CODIGO

DO ATO

CÓDIGO DO

EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

002 ALTERACAO

051 1

2244

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

APU

Local

7 Março 2022
Data

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

AMP2200100703

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

☐DECISÃO COLEGIADA

SIM Processo em Ordem

A decisão

Data

NÃO NÃO
Responsável

Data Responsável Data Responsável

ocesso deferido. Publique-see arquive-se.

DECISÃO SINGULAR

☑cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

PrProcesso indeferido. Publique-se.

2 Exigência 3 Exigência 4 Exigêricia 5 Exigência

O

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

OBSERVAÇÕES

Data

Data Responsável

2 Exigência 3° Exigência 4 Exigência

□

5 Exigência

미

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

Münicipal

C
a
m
a
r
а

Procestp7

254ON

O Flanet

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDK ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. LyciarPabiola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento,,acesseacesse hhttp://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/010.796-3 AMP2200100703 07/03/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITI

Data Assinatura

07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr T

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

07/03/2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipar
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a
m
a
r
a

Procespo A
p

FLSnosz S

Certifico registro sob o n° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ

07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fablola Santos de

Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de

segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 08/03/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

TERCEIRA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES,
brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,
inscrito no CPF n° 579.522.302-63 e portador da cédula de identidade n° 540.209 SSP/RO,
residente à Rua da Morena, n° 791, Morena, municipio de Apui - AM, СЕР 69.265-000,
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08
de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
cédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, nº 280, Fundos,
centro, Apui/AM, CEР: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada
PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e
registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,
inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Avenida Manaus, nº 280, Frente, centro,
Apui/AM, СЕР: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato.
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passará a ter como objetivo social os ramos de atividade de

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - scm

4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA SEGUNDA - A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato social
com aseguinte redação:

PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ Nº 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a firma social PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA

Junta Comercial do Estado do Amazonas

ata  Municipal ApProcesso
N°D04

FLSno53
Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSYME CNOг
07819690000154e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF yodad aica Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:./www.juoea.am.gov.bre informe n do protocolo 22/010.796-3eo código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 08/03/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СЕР

69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional.
obedecendo às disposições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - scm

4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

6130-2/00 - Telecomunicações por satélite

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUARTA

Ο capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em

360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste

ato integralizando em moeda corrente do pais, ficando assim constituido o capital social:

SOCIOS

ELIAS DE SOUZA BORGES
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

TOTAL

QUOTAS %

180.000 50%

180.000 50%

R$

180.000,00

180.000,00

360.000 100% 360.000,00

CLÁUSULA QUINTA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em

06 de fevereiro de 2006.

CLÁUSULA SEXTА

As quotas da sociedade são indivisíveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suas

quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro

sócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA OITAVA

Münicipal A
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N° 064/25
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos de

Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de

segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 08/03/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretário-Geral
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A administração da sociedade caberá aos sócios em conjunto ou separadamente, com os poderes
e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro socio

CLÁUSULA NONA

Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIМА

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1° do Novo
Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados do
óbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagos

aos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeira
sessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
resolva em relação a seu sócio.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME. CNPJ
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segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral.
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CLÁUSLA DÉCIMA QUARTА

Fica eleito o Foro da Comarca de Apui - AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E

no

por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em uma
via

ELIAS DE SOUZA BORGES

Apui/AM, 07 de março de 2022

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUGYLIDA ME. CNPJ
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/010.796-3 AMP2200100703 07/03/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITI
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49

Data Assinatura

07/03/2022

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

A10
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LIDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fablola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/010.796-3 AMP2200100703 07/03/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb ITI

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

07/03/2022

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 07/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub ITI

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/010.796-3 AMP2200100703 07/03/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579,522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb
Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

07/03/2022

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 07/03/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

M

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipa

Ca
ma
rа

ProcessoNO 001/25

A
p
u

FLSn5

Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos de
Andrade - Secretário-Geral.Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3e código desegurança E7ja Esta cópia fol autenticada digitalmenteeassinada em08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

ME, de CNPJ 07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 22/010.796-3 em 07/03/2022, encontra-se registrado

na Junta Comercial sob o número 1182033, em 08/03/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador

Larissa Marinho Ferreira,

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabiola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado о

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

CPE Nome

Assinante(s)

Data Assinatura

07/03/2022271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gd m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

CPF

07/03/2022

Assinante(s)

Nome Data Assinatura

ELIAS DE SOUZA BORGES 07/03/2022579.522.302-63

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gevb

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gobe

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo

CPF

579.522.302-63

07/03/2022

Assinante(s)

Nome Data Assinatura

ELIAS DE SOUZA BORGES 07/03/2022

ITI
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do god

Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gobm

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

07/03/2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucea informando o
número do protocolo 22/010.796-3.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Municipal A
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FLSnA

Certifico registro sob o n° 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretario-Geral.
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Anexo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena EmpresaDepartamento de Registro Empresarial e IntegraçãoSecretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

CPF

579.522.302-63

Nome

Assinante(s)

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb
Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

07/03/2022

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gewbe ITI

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

CSRM
08/03/2022, às 09:02.

07/03/2022

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/03/2022

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando onúmero do protocolo 22/010.796-3.

Junta Comercial doo Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ07819690000154 e protlocolo 220107963-0
3-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos deAndrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.796-3e o código desegurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitaimenteeassinada em 08/03/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -Secretário-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Manaus. terça-feira, 08 de março de 2022

Municipa

Ca
ma
rаProcesyo

FLSr

Certifico registro sob o nº 1182033 em 08/03/2022 da Empresa PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA ME, CNPJ
07819690000154 e protocolo 220107963-07/03/2022. Autenticação: F86A5EEF9F73C3C48907EF912C526EEE63266EF. Lycia Fabiola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 22/010.796-3 e o código de
segurança E7ja Esta cópia foi autenticada digitalmenteeassinada em 08/03/2022 por Lycia Fablola Santos de Andrade Secretário-Geral
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência.
Tecnologia e Inovação SEPLANCTI

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Nalurezв
Juridica

N° de Matricula do Agente

Auxiliar do Comércio

13200456670 2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1-REQUERIMENTO

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas
INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE

1 002

051 1

020 1

2001 1

2247 1

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO
ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

APUI

Local

5 Abril 2022
Data

N° FCN/REMP

AMP2200147766

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

☐ DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

☐DECISÃO COLEGIADA

SIM

NÃO NÃO
Data Responsável Data

DECISÃO SINGULAR

cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em Ordem

À decisãO

Data

Responsável
Responsável

2 Exigência 3 Exigência 4 Exigência 5ª Exigência

미 미

Data

2 Exigência 3 Exigênca 4 Exigência

D

Responsável

5 Exigência

ㅁ

OBSERVAÇÕES

Data

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

Municipa

a
m
a
r
a

Proceso?

N 004/25
FLSno

Certifico registro sob o nº 1188834 em05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOMLTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo

220164002-04/04/2022.Autenticação: 68948998C91BCEB6E25326BF6E96E563F92222. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretánrolocolo
Para validar este documento, acesse http://w//www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digitalmenteeassinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/016.400-2 AMP2200147766 04/04/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITI
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbe

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

05/04/2022

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gevbr m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

05/04/2022

M

Municipal A

C
a
m
a
r
a

Procesto

FLSn16E

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo

220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222. Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digilalmente e assinada em 06/04/2022 рor Lycia Fablola Santos de Andrade Secretário-Geral.
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PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

CNPJ N° 07.819.690/0001-54

QUARTA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ELIAS DE SOUZA BORGES,
brasileiro, natural de Itamaraju/BA, solteiro, nascido aos 12 de junho de 1976, empresário,
inscrito no CPF n° 579,522.302-63 e portador da cédula de identidade n° 540.209 SSP/RO,
residente à Rua da Morena, n° 791, Morena, municipio de Apui AM, СЕР 69.265-000,
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR, brasileiro, natural de Goiânia/GO, solteiro, nascido em 08
de abril de 1968, empresário, devidamente inscrito no CPF n° 271.832.892-49 e portador da
cédula de identidade n° 0881133-4 SSP/AM, residente à Avenida Manaus, n° 280, Fundos,
centro, Apui/AM, CEP: 69.265-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada
PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, com o contrato social arquivado e
registrado na junta comercial do Estado do Amazonas sob n° 13200456670 em 06/02/2006,
inscrita no CNPJ N° 07.819.690/0001-54, estabelecida à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro,
Apui/AM, СЕР: 69.265-000, resolvem em comum acordo alterar e consolidar seu contrato,
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade que tem como razão social PROVEDOR DE
INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, neste ato altera passando a ser INTER.NET
SERVIÇOS EM TELECOM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR detentor de 180.000
(cento e oitenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um
montante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil) reais, neste ato se retira da sociedade ao vender
e transferi-las em sua totalidade ao sócio remanescente ELIAS DE SOUZA BORGES, que passa
a deter 100% (cem por cento) do capital social, que corresponde a 360.000 (trezentos e sessentamil) quotas, totalizando um montante de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) divididos em 360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real) cada quota, neste ato integralizando em moeda corrente do pais, ficando assim
constituído o capital social:

SOCIOS

ELIAS DE SOUZA BORGES
TOTAL

QUOTAS % R$
360.000 100%

360.000 100%

360.000,00

360.000,00

CLÁUSULA QUARTA

0
sócio que se retira da sociedade declara haver recebido neste ato as suas quotas de capital

social, pagamento efetuado integralmente pelo sócio adquirente, assim como também declaram
haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade em moeda corrente do pais,
nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for, nem a cessionária e nem da sociedade dande-the
plena razão e irrevogável quitação.

Junta Comercial do Estado do Amazonas c
a
m
a
r
a
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Cetes ongats ta4 m /20 ra N SERVICOS TELECOM LTDA,CNPJ 07810
220164002-04/04/2022. Autenticação:68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222. Lycia Fabiola Santos de Andrade Secretario-Ger
Para validareste documento, acesse http:/www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digitalmenteeassinada por Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretărio-Geral.
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CLÁUSULA QUINTA

A administração da sociedade caberá somente ao sócio ELIAS DE SOUZA BORGES, com os
poderes e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

A vista das modificações ora ajustadas, consolidam o contrato social com a seguinte redação

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ N° 07.819.690/0001-54

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a firma social INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sua sede e domicilio à Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AМ, СЕР:
69.265-000, podendo abrir e fechar filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional.
obedecendo às disposições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo social os ramos de atividade de:

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - scm

4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CLÁUSULA QUARTA

O capital social da empresa é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em
360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada quota, neste

ato integralizando em moeda corrente do país, ficando assim constituido o capital social cipal
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SnJunta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTERNET SERVICOS EM TELECOM LTDA,CNPJ 0781969000e protocolo
220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E253268F6E96E663F92222. Lycia Fabiola Santos de AndradeSacretariPara validar este documento, acesse http:

ehttp://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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SOCIOS QUOTAS % R$

360.000 100%

360.000 100%

360.000,00

360.000.00

ELIAS DE SOUZA BORGES
TOTAL

CLÁUSULA QUINTA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em
06 de fevereiro de 2006.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas da sociedade são indivisiveis sendo que os sócios não poderão ceder ou transferir suas
quotas de capital social no todo ou em parte à pessoas estranhas, sem antes oferece-las ao outro
sócio que em igualdade de condições terá prioridade na sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMА

Nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá somente ao sócio ELIAS DE SOUZA BORGES, com os
poderes e atribuições de sócio - administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio

CLÁUSULA NONA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o (a) administrador(a) prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIМА

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Municipal

m
a
r
a

Proce
ssp

FLSn

CaciHO

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07879690000154 e protocolo
220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222.Lycia Fabiola Santos de Andrade -Se54e prolocoio
Para validar este documento, acesse hittp:/www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 22/016.400-2 eo código de segurança VaWo Esta cópa
foi autenticada digitalmenteeassinada em06/04/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade- Secretário-Geral.
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O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 Parágrafo 1º do Novo
Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, procedendo-se o levantamento do balanço no prazo de 30 (trinta) dias contados do

óbito ou interdição para apuração dos haveres do sócio falecido ou interditado, os quais são pagos

aos herdeiros e sucessores em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas vencendo a primeira
sessenta dias da data do levantamento do balanço para esse fim especial.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTА

Fica eleito o Foro da Comarca de Apuí - AM para dirimir qualquer dúvida ou impasse no
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em uma
via.

ELIAS DE SOUZA BORGES

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Apui/AM, 04 de abril de 2022.
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Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo
220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E06E563F92222. Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretàrio-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/016.400-2e о código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.itt
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Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
22/016.400-2 AMP2200147766

04/04/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

ITI

Data Assinatura

05/04/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gevb
Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

05/04/2022

ara  MunicipalProces

FLSn
Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E253268F6E96E563F92222. Lycia Fabiola Santos ce Andrade - Secretário-GerPara validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.bre informenº do protocolo 22/016.400-2 eo código de segurança VaWo Esta cópаfoi autenticada digitalmenteeassinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Segretario-Geral,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/016.400-2 AMP2200147766 04/04/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov

Selo Ouro -Certificado Digital

Data Assinatura

05/04/2022

271.832.892-49
OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR 05/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob ITI

Selo Ouro -Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

C
a
m
a
r
a

unicipal Ap.Procecesgo

Noooy
FLSn° 146

Junta Comercial do Estado do Amazonas

VIUCHO

Certfico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo
220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretario-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe n" do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi autenticada digilalmente e assinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Saptos de Andrade -Secretario-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO DAMAZONA AS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
22/016.400-2 AMP2200147766

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Data

04/04/2022

Data Assinatura

05/04/2022

Assinado utilizando o(s)seguinte(s) selo(s) do govb

Selo Ouro- Certificado Digital

271.832.892-49

ITI

OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goadbrm

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

05/04/2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas

nnicipal A
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a
m
a
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a 
м

Procesap

1o 004/25

p
u

FLSR-4 0179

Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo220164002- 04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F92222. Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretanio-Geral.
for autenticaente documento, acessehtp:/ww.jucsa.am gov.br e infome n° do protocolo 22/016.400-2 e o oódigo deseguracretano-Ceraldigitalmente eassinada em 06/04/2022 por Lycia Fabioia Santos de Andrade - Secretário-Geral.
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Ministério da Indústria,Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, de CNPJ
07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 22/016.400-2 em 04/04/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1188834, em05/04/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Andre LuizLomas de Medeiros.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrónico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) einformar o número de protocolo e chave desegurança.Capa de Processo

CPF Nome

Assinante(s)

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob ITI

Selo Ouro - Certificado Digital
271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubem

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
Documento Principal

Data Assinatura

05/04/2022

05/04/2022

Assinante(s)

Data Assinatura

05/04/2022

CPF

579.522.302-63

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  g
Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gou  m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
Anexo

CPF

579.522.302-63

05/04/2022

Assinante(s)
Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES
Data Assinatura

05/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob

Selo Ouro - Certificado Digital
271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

05/04/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub  m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucca informando onúmero do protocolo 22/016.400-2.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Münicipal
ma
ra

Procesto
FLSn

Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOSOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo220164002- 04/04/2022.Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF6E96E563F9222. Lycia Fablola Santos de Andrade-Secret
Para validar este documento, ac

acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 22/016.400-2 e oe o código de segurança VaWo Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em06/04/2022 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral.CayO
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Anexo

CPF

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DEAUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

579.522.302-63

Nome

Assinante(s)

ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub
Selo Ouro - Certificado Digital

271.832.892-49 OSVALDO LUIZ MUSSY JUNIOR

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gob  m

SeloOuro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/04/2022

SRM

Data Assinatura

05/04/2022

05/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Lomas de Medeiros, Servidor(a) Público(a),em 05/04/2022, às 15:12.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal deserviços da jucea informando onúmero do protocolo 22/016.400-2.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1188834 em 05/04/2022 da

Municip

C
a
m
a
r
a

Procesto

cipal A
p
u

FLSno

2022 da Empresa INTERER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 е protocolo

220164002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E25326BF26BF6E96E563F92222. Lycia Fablola Santos de Andrade Secretário-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do pnº do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança VaWo Esta cópia
foi entcada digitalmeente eass da em 06/04/2022 por Lycia Fablola Santos de And -Secretánnio-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

720.917.462-15
LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Manaus. terça-feira, 05 de abril de 2022

Münicipal

am
ar
a

Processp

O Nooo42sFLSno SZ

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1188834 em05/04/2022 da Empresa INTER.NET SERVICOS EMVICOS EM TELECOM LTDA, 0000154 e protocoloPara validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe n do protocolo 22/016.400-2 e o código de segurança

220184002-04/04/2022. Autenticação: 68948998C91BCE86E253268F6E96E563F922. Lyoia Fablola SanCNPJ 078196900e - Secretârio-Geral.
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2022 por Lycia Fabiola Sartos de Andrade-Secretário-Geral.

VaWo Esta cópia

g. 16/16



NUMERO DE INSCRICÃO

07.819.690/0001-54
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

06/02/2006

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTER.NET

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

61.90-6-01-Provedores de acesso às redes de comunicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01-Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação61.10-8-03-Serviços de comunicação multimidia -SCM

61.20-5-99-Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
30-2-00-Telecomunicações por satélite
41-8-00-Оperadoras de televisão por assinatura por cabo

62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços emtecnologia da informação

CODIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BELO HORIZONTE

CEP

69.265-000

ENDEREÇO ELETRONICO

NUMERO

410

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIО

APUICENTRO

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

TIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(97) 8409-4638

PORTE

ME

UF

AM

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/02/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 as 18:02:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no ámbilo da RFB e da PGFN eabrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:16:43 dodia 24/09/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/03/2026

Código de controle da certidão: FC66.4584.678B.6C63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI

PREFEITURA MUNICIPAL DEAPUI

Av. Treze de Novembro, S/N -Centro-APUI

CNPJ: 22.812.960/0001-99

Certidão Negativa de Débitos

Codigo de Cadastro

000303

Contribuinte

INTER.NET SERVIÇOS EMTELECOM LTDA

Logradouro

Rua Belo Horizonte

Bairr

Centro

Cidade

Apui

CPF/CNPJ

07.819.690/0001-54

Número Complemento

410

CFP

69265000

UF

AM

CERTIFICA, em atendimento ao pedido feito via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Reparticrtição

Municipal, que deles verificou não constar pendencias sobre o interessado no CADASTRO MOBILIÁRIO acima descscrito,
nesta data, débitos nos termos do Art. 206 da Lein.- Código Tributário Nacional (CTN). Reservando o direreito da

fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributário tais como: ISS E TAXAS que venham a ser apuradados.

Emitida às 16:06:49 do dia 20/08/2025

Válida até 18/11/2025

Código de Controle da Certidão/Número 067D3B4DB3785896

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOs

C.N.P.J: 07.819.690/0001-54-INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

Inscrição: 04.272.070-2 - Situação: Ativo

CNAE: 6190-6/01 -Provedores de acesso às redes de comunicações

Certidão №: 56467925

Data: 25/09/2025

Hora: 17:48:18

Válida até: 25/10/2025

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo

com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente

data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http./www.sefaz.am pov.br
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade doFGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.819.690/0001-54

INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

R BELO HORIZONTE 410/ CENTRO / APUI/ AM/69265-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2025 a 13/10/2025

Certificação Número: 2025091409421516998586

Informação obtida em 24/09/2025 18:18:23

A
utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br

COHU
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PODER JUDICIARTO

USTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.819.690/0001-54

Certidão nº: 56566842/2025

Expedição: 24/09/2025, às 18:17:18

Validade: 23/03/2026 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) пo CNPJ sob o n° 07.819.690/0001-54, NÃO CONSTA Como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ara Municipet. Proces2
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Ministén
tério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa deРequeno FPorte

Secretariaara Nacional de M
e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

NIRE (da sede ou ffiE
sede for em outra UF)

quando a

13200456670

-REREQUERIMENTO

Nome:

Codigo da Natureza
Juridica

2062

N° de Matricula do Agente

Auxiliar do СоComercio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Jurnta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DAJunta Comercial do Estado do Amazonas
INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxitiar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:

N° FCN/REMP

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

223 BALANCO

APUI

Local

24 Selembro bro 2025

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

AME2500158366

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

☐ DECISÃO COLEGIADA

SIM Processo em Ordem
A decisãO

Data

NÃO NÃO
Data Responsável Responsável

Data Responsáw avel

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa)
2 Exigéncia 3° Exigér ncia Exigéncia 5 Exigència

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Π

ㅁ

D Π

Processo indeferido. Publique-se

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefendo. Publique-se.

Data Responsável

2Exigencia 3* Exigéncia 4 Exigència 5 Exigência미 미 Π

OBSERVAÇOES

Data
Vogal

Presidente da

Vogal

Turma

Vogal

Münicipal

a
m
a
r
a

Procesgo

O N D0420FLSn10
Junta Comercial do Estado do Amazzonas
Certifico registrotro sob o п° 18044880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NI250686091-24/09 NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 0781969000054 e protocoloenticaçao: D94DБЗААС99517F86809/2025. Auten

OFA6BF689847E3B40. Marcia Lopes Perez - Secretars-Geral. Para validareste documento,  e informcesse hth
F86do protocolo 25/068.609-1 е о código de segurança eswm Esta cópia foi

e informe nº do prautenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por MMarcia Lopes Perez Secretania-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AZONAS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.609-1 AME2500158366
24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 13:58:11
Assinado utilizando assinaturas avançadas gwb ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR
24/09/2025 12:48:02

Assinado utilizando assinaturas avançadasgb T

unicipal
Procespoam
ar
a iM

O Nood18FLSnot
Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o n" 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ07819 e protocolo19690000154 e pr

250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517FA0517F868A61270FOFA6BF689847E3В40. Мrcia Lopes Perez-Secretetária-Geral. Para validar

ente documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e
e informe nº do pro

-1 в о сбdigo de segurança eswm Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por MaMárcia Lopes Perez SedSecretaria-Geral. OHO
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BALANÇO

PATRIMONIAL

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

CNPJ: 07.819.690/0001-54

NIRE: 1320045667-0

Junta Comercial do Estado do Amazonas

EXERCÍCIO 2024

ANO BASE 2023

Municipa

m
a
r
a

Proces

N° DOY
T

Ao

FLSne 15153
2

25088091-24/0/202n9 180480 m24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EMTELECOM LTDA, CNPJ 0781966000154 @ protocко
este documento 025. Autenticação. D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3B40. Márcia LopesPerez- Secratana-000154e protacolo
autenticada digitalme assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral

nwww.jucea.am.gov.br e informe n  do protocolo 25/068.609-1 e o código de seguranga eswim Esta cop  ffoiа
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31.12.2023

Expresso em Reais

ATIVO ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS
CAIXA

DEPÓSITOS BANCĂRIOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

(-) Perdas estimadas com crédito de Liq. duvidosa

ESTOQUES

INSUMOS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

31.12.2023

463.845,14
98.100,00

12.500,00

12.500,00

85.600,00

85.600,00

5.510,00

5.800,00

290,00

360.235,14

360.235,14

968.750,00
BENS EM OPERAÇÕES- CUST CORRIG 968.750,00
INSTALAÇÕES

205,000,00
TERRENOS

175.000,00
MOVEIS E UTENSILIOS 185.000,00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 425.000,00
DEPRECIAÇ. AMORT, EXAUST. AC. CORR. 21.250,00
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 21.250,00

TOTAL DO ATIVO
1.432.595,14

Roberto Altafini Junior

CRC MT 009386/O 5 T AM
Contador

Apui/AM, 31 de dezembro de 2023.

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Socio Administrador

Junta Comercial do Estado do Amazonas

camara MunicipaiProcespo oFLSno /
fico reg

sob o n 1804880 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 0781969000154 @ protocpcolaaste  Autarificaço:.D94DESAACB9S17FBBBA61270F A6BF 689847E3B4D.MarcP 0701909000154@ proloedocume

autenticada digialmeessehtp./www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança esam E Para valiaassinada 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral. OHG fol
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDDA

CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СЕР 69.265-5-000

NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL

em 31.12.2023

Expresso em Reais

31.12.2023

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS
SIMPLES NACIONAL

PAGAMENTOS DE SALÁRIOS
PRO LABORE

FGTS

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE LUCROS

RESERVAS DE LUCRO

297.595,14

125.600,00

125.600,00

171.995,14

105.347,14

35.600,

00

28.200,00

2.848,00

1.135.000,00

360.000,00

360.000,00

360.000,00

50.000,00

50.000,00

725.000,00

725.000,00

TOTAL DO PASSIVO

Apui/AM, 31 de dezembro 2023.

1.432.595,14

Roberto Altafini Junior

CRC MT 009386/O 5 TAM
Contador

Elias de Souza Borges

CPF-579.522.302-63

SócioAdministrador

a Muni
cipa
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob onº 1804880 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154еe protocolo

250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3B40. Marcia Lopes Perez - Secretária-Geral, Para validar

este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança eswm EsEsta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretánia-Geral
pág. 5/15



INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СЕР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCO
Valores em: Moeda Corrente

Encerrado em dezembro/2023

(  =  ) RECETA OPERACIONAL BRUTA

Vendas de Mercadorias Realizadas no Exercicios
(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções

31.12.2023

1.226.840,30

1.226.840.30

105.347,14

(=) RECEITA LÍQUIDA
1.121.493,16

(-)CMV-CUSTO DAS MARCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS 382.363,16

LUCRO BRUTO
739.130,00

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
65.848,00

Despesas Administrativas
28.200,00

Despesas com vendas 35.600,00
Outras Despesas Gerais 2.048,00

(=) RESULTEDO ANTES DAS DESPESAS COM TRIBUTOS SO-
BRE O LUCRO

(=) LUCRO LIQUIDO

673.282,00

Roberto Altafini Junior

CRC MT 009386/O T AM
Contador

673.282,00

Apui/AM, 31 de dezembro de 2023

Elias de Souza Borges

CPF-579.522.302-63
Sócio Adminsitrador

Jun

a Comercial do Estado do Amazonas

Municipal Aрm
a
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Procesco

No 00y2

FLS
Certifico regi

egistro sob o nº 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EN09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3840. Márcia Lopes Perez-Secretária-Geral. Para
EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e рprotocoloeste documento, acesse htip://www.juce validarautenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 poruce.m.gov.br e informe n" do protocolo 25/068.609-1e o código de segurança eswm Esta cóplMárcia Lopes Perez Becretária-Geral. pia foiasa
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

SITUAÇÃO ECONÔMICA

INDICES

a. Liquidez Geral

FORMULA

AC. (463.845,14) + RL P.( 0,00)

PC (297.595,14) + ELP (0,00)

b. Solvência Geral

AT(1.432.595,14)
PC (297.595,14) + ELP(0,00)

RESULULTADO

1.55

4,81

c. Liquidez Corrente

AC. (463.845,14)/PC. (297.595,14) 1,55

*Siglas:

AC = Ativo Circulante

PC Passivo Circulante

AT = Ativo

RLP = Realizavel a Longo Prazo
ELP = Exigel a Longo Prazo

Apui/AM. 31 de dezembro de 2023.

Roberto Altafini Junior

CRC MT-009386/0-5 T AM
Contador

Elias de Souza Borges

CPF-579.522.302-63
Sócio administrador

Junta Comercial do Estado doAmazonas

Municipa/

Ca
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Certifico registro sob o nº 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM250686091
EM TELECOM LTDA,  е рprotocolo

este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e infome n° do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança eswm Esta

0091-24/09/2025. Autenticação: D4D63AAC99517F866A61270FA6BrF689847E3B40. Márcia LopesPCNPJ 07819690000154 validar

autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez, Secretária-Geral
sta cópia fol

の ged
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

NOTAS EXPLICATIVAS

1-Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigo-
rosamente de acordo com as normas.

2-A empresa, estabelecida na cidade de Apui - AM, dedica-se ao ramo de: Provedores de acesso a redes
de comunicações.

3- As principais práticas contábies adotadas são: regime de competência e depreciação calculada pela vida
útil estimada, sobre o valor residual.

4- O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido em

(trezentos e sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, tendo como unico sócio: Elias de
Souza Borges.

5-A empresa inciciou suas atividades no dia 06 de fevereiro de 2006 e o seu contrato social está devida-

mente registrado na Junta Comercial do Estado do Amazonas.

6- Aempresa adota o método de venda de serviço nos domiclios dos usuários e tendo sede com os equi-
pamentos que transmição e escritório de atendimento para os clientes.

7-Por se tratar de uma de microempresa, o metodo adotado de tributação é o do Simples Nacional.

8- A empresa obteve um Lucro de R$ 673.282,00 (seiscentos e setente e três mil e duzentos e oitenta e dois

reais) no ano de 2023, onde se encontra lançado na conta reservas de lucro.

9- Aempresa possui Reserva de Capital no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

10 - Não houve retirada de lucros pelo sócio no ano de 2023.

Roberto Altafini Junior

CRC MT- 009386/0-5 T AM

Contador

Apui/AM, 31 de dezembro de 2023.

Elias de Souza Borges
CPF-579.522,302-63

Sócio Adminsitrador

Municipal
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Junta Comercial do Estado do Armazonas

Certifico registro sob o nº 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protoolocolo

250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3B40. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Paraa valdar
este ento, acesse http://www.[ucea.am.gov.br e informe n do protocolo 25/068.609-1 ео código de segurança eswm Esta coppia foi

eutenticada digitalmente e assinssinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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24/07/2025, 17:10 about blank

CRCAM
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DOAMAZONAS

CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

REGISTRO. ........: MT-009386/0-5 T-AM

CATEGORIA.

CPF.

CONTADOR

***294.081-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 24/07/2025 as 18:09:48.

Válido até: 22/10/2025.

Código de Controle: 207486

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.

about blank

nicipal Apu/있roc
esso

C
a
m
a
r
a 
M
u

FLS
ne1

98

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sobso  o n 1804880 emem 24/09/2025 dada Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNP19690000154 e prolocolo
250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3B40. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança eswm Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo
Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.609-1 AME2500158366 24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Assinado utilizando assinaturas avançadas gevbr ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

Assinado utilizando assinaturas avançadas govbe

Data Assinatura

24/09/2025 13:58:11

24/09/2025 12:48:02

icipal A

am
ar
a MProcescp

No D0425.

p
u
i

FLSne

Junta Comercial do Estado do Amazonas
2ertifeo fegistro sob o n 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CN250686091-24/09/2025. Autenticaçião: D94D63AAC99517F-868A61270FAGBF689847E3840 MM LTDA CNCNPJJ078196900001540781  e protrotocolaeste documento, acesse http://www jucea.am.gov.br e informe n" do protocolo 25/068

Perez-Secretária-Geral. Para validautenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária 68.609-1 e o código de segurança eswm Esta cópie foltária-GeralA
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Il.

DECL
DEARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

ELIAS DE SOUZA BORGES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob no

579.522.302-63, sócio adminsitrador da sociedade INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM
LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 07.819.690/0001-54, com sede à Rua Belo Horizonte, n"
410, centro, Apui/AM, СEP 69.265-000, conforme os poderes atribuídos pela Sociedade
Empresária Ltda;

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR, brasileiro, Casado, contador, inscrito no CPF sob o nº

829.294.081-20, e no CRC sob o nº 009386/0 5 T AM, contador responsável
responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 03/12 a 31 /12,
exercicio de 2023;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do

Balanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Amazonas;
3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI ng

81/2020 eno § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normassocietárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br, ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitaisemitidos conforme os requisitos legais,
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei ns
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E,
por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

Junta Comercial do Estado do Amazonas

A
p

ara
 Municipa

/
Pro

ces
so,

N°
00
4/
2

FL
Sn
Zo
o

Certifico registro sob o n 1804880 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EMTELECOM LTDA, CNPJ 07819690000 184 e prot
250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3B40, Márcia Lopes Perez- Secretaria-Geral. Par%

rotocolo
validar

auterticadedresse http./www.ucea.am.gov br e informe nº do protocolo 25/068.609-1 e o código aeSecelaria-Geral. Para valpia foidigitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Apui/AM, 24 de setembro de 2025.

ELIAS DE SOUZA BORGES

СРF: 579.522.302-63

Cargo: Sócio administrador

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

CPF: 829.294.081-20

Cargo: Contador

CRC MT 009386/0 5 TAM

Municipa

Am
ar
a

Procest
o

alA
p
u
r

No ao/25

FLSno2d

Junta Comercial do Estado doAmazonas
Certifico registro sob o nº 1804880 em 24/09/202

2025 da Empresa INTEТER.NET SERVICOS EM TELECOM LT250686091-24/09/2025. Autenticação: D94D63
D63AAC99517F868A6121270FA6BF689847E3B40. Márcia Lopes Párcia Lopes Perez -Secretária-Geral. Para validarm.gov.br e informe n° do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança eswm Esta cópia foiPerez Secretária-ia-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo
Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.609-1 AME2500158366
24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 13:58:11
Assinado utilizando assinaturas avançadas gavbr

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR
24/09/2025 12:48:02

Assinado utilizando assinaturas avançadas govb ITI

Junta Comercial do Estado do Amazonas

mara 
Municipal AProcestp

FLSn22
Certifico registro sob o nº 1804880 em 24/09/2025 da Em

Empresa250686091-24/09/2025 Autenticação: D94D63AAC99 INTER.NET  TELECOM LTDA, CNPJ 07813S EA
99517F868A661270FA68F689847E3B40. Márcia Lo

7819690000154 e protocoloeste documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e
sPerez-SeSecretária-Geral.autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Máre informe ne do protocolo 25/068.609-1 e ocódigo de segurança eswm Estara validarMárcia Loges Perez Secretária-Geral.
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e

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento dede Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciència, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado doAmazonas

TERMO DEAUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, de CNPJ
07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 25/068.609-1 em 24/09/2025, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 1804880, em 24/09/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Emilia
Carvalho da Silva.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrónico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas goah

Documento Principal

CPF

Assinante(s)

Nome Data Assinatura
579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubm

829,294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo

CPF

gevb

579.522.302-63

Assinado utilizando assinaturas avançadas

829.294.081-20

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Assinante(s)

Nome

ELIAS DE SOUZA BORGES

gowbm

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

gowbm

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/09/2025

Data Assinatura

24/09/2025

24/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Emilia Carvalho da Silva, Servidor(a) Público(a), em
24/09/2025, às 12:58.

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos dajucea informando o
número do protocolo 25/068.609-1.

8

Municipа

m
a
r
a

Prores
NoDoh

A
p
u
rFLSn2

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registr

ro sob o nº 1804880 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e prote250686091-24/09/20 ocolo
09/2025. Autenticação: D94D63AAC99517F868A61270FA6BF689847E3840. Márcia Lopes Perez-Secretara-Geral. Paraeate documento, acess validar

autenticada digitalmente e asaae http/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.609-1 e o código de segurança eswm Esta cópia foi
assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAMAZONAS
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

828.967.982-34 MARCIA LOPES PEREZ

mercial do Estado do AmazonasJunta Com

Manaus, quarta-feira, 24 de setembro de 2025

mara MonicipalProcesso

NPa1/75-

A
p
u
r

FLSre2oy

Certifico reregistro sob o nº 1804880 em 24/09/2025 da
25068609 NET SERVICOS091-24/09/2025. Aulenticação: D94D63AAC9

da Empresa INTER.
OFA6BF689847E3B4C99517F868A61270Feste

VICOS EMTELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocalo
e documento, acessacesse http://w.www.jucea.am.gov.b

autenticada digilalm .br e informe n ddo protocolo 3840. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
almente eassinad 25/068.609-1 e o código de segurança eswm Esta cópia foi

a em 24/09/2025 ро Márcia Lopes ez Se GING
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Ministério
do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa dePequeno PoPorte

Secretaria
ia Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno PorteDiretoria Nacional de Registro Empresanial e inlegraçаoSecretanaria de Estado de Planejamento,Desenvolvimento, Ciéncia.

NIRE E (da sede ou filia
Sedef

em outra UF)

132
- REQU

Nomome:

quando a

QUERIMENTO

Código da Natureza
Juridica

N° de Matricula dodo Agente
Auxiliar do Comércio

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas
INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:

N° FCN/REMP

N° DE CÓDIGO

VIAS DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

223 BALANCo

2- USO DAJUNTA COMERCIAL

APUL

Local

24 Selembro 2025

Data

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

AME2500158371

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

SIM

NÃO
NAO

Data Responsavel Data

Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável
Responsa sävel

(Vide despacho em folha anexa)
2 Exigência 3°Exigénencia 4Exigência 5 Exigencia

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência.

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigëncia. (Vide despacho em folha anexa)

Processa deferido.Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Π Π

Data Responsável

2 Exxigencia 3° Exigéncia 4 Exigéncia Exigéncia

Π

미 ㅁㅁ

OBSERVAÇÕES

Data

Junta Comercial do Estado doAmazonas

Vogal Vogal

Presidentete da Turma

Vogal

Mumci

Ca
ma
ra
Procesco

p
a
l

o

FLSno

A
p
u
l

Certifico registro sob o n
50686121 18о4882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocalosee202) Auteniica co: AGBA4CC89858487BFFBOZD842E2A6/7114CAAF. Marcia Lopes Pare-Se90000154 protocologitatmonte c assinada  a a goy br einforme n do protocolo 25/068. 812-1 e o código de segiranca Chw EstGeral Paria validar esteem 24/09/2025 por Marcia Lopespes Perez SecrehBtária-Geral Ceна
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de ProcessoO

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.612-1 AME2500158371 24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23

Assinado utilizando assinaturas avançadas ge

829.294,081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR
24/09/2025 12:49:02

Assinado utilizando assinaturas avançadas goф ITI

S

Ca
ma
ra WD

O
Processo
N 001/7S
FLSnoZArrtit

pal A
p

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empr
CNPJ 07819690000154 e protocolo

presa INTERER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA,

250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBAACC8985848787BFFB02D8422E2A67
114C4AF. Marcia Lopes Perez-Se.Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocoło 25o 25/068.612-1 eo código de segurança 909Ghw Esta cópia for autenlicada

digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perezez Secretária-Geral

D
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BALANÇO

PATRIMONIAL

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

CNPJ: 07.819.690/0001-54

NIRE: 1320045667-0

EXERCÍCIO 2025

ANO BASE 2024

Junta Comercial do Estado doAmazonas

mara  MuniciparProcesto

N125.

A
p
u

FLSn207

250086121-24/00/2025 104082 m24/00/2025 da INTERNET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 0781969000154 # protocolo121-24/0/2025. Autenticaçăn: ABBA4CCR9858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez. Secrataria Geral Par4 e protocolo
documento, acese http/ww.ucea.am.gov.br e informe n" do profocolo 25/068.612-1 e o código desegurança 9Ghw Esta copia fa validar estedigitalmente eassinada 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31.12.2024

Expresso em Reais

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS
CAIXA

DEPOSITOS BANCÁRIOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

(-) Perdasestimadas com crédito de Liq. duvidosa

ESTOQUES

INSUMOS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

31.12.2024

473.920,00
95.850,00

14.150,00

14.150,00

81.700,00

81.700,00

5.510,00

5.800,00

290,00

372.560.00

372.560,00

IMOBILIZADO
2.352.830,11

BENS EM OPERAÇOÕES-CUST CORRIG 2.352.830,11
INSTALAÇÕES

1.031.880,11TERRENOS
450.000.00

MOVEIS E UTENSILIOS 207.850,00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

698.000,00
DEPRECIAÇ. AMORT, EXAUST. AC. CORR. 34.900,00
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 34.900,00

TOTAL DO ATIVO
2.826.750,11

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024.

Roberto Altafini Junior
CRC MT 009386/0 5 T AM

Contador

Elias de Souza Borges

CPF-579.522.302-63
Sócio Administrador

Municipа

a
r
a

Pro
ces

so

N°10
01/2

5

A
p
u
l

FL
Sn
2

Jun
Junta Comercial do Estado dodo Amazonas
Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS

EM TELECOM LTDA, CNPJ  e рedaue24//025. Audenticação.ABBAACC89858487BFFBO2D842E2/67114CAAF. Marct Lopes Pere Socret81969000154 # protocoto
роcumento

to, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/066.612-1 e a código de segurança 9Ghw Esta cópia foi
digitalmente ee assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretäria-Geral foi autenticada
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31.12.2024

Expresso em Reais

31.12.2024

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
313.707,14

128.600,00
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS

128.600.00

185.107,14
SIMPLES NACIONAL

PAGAMENTOS DE SALÁRIOS
PROLABORE

FGTS

105.347,14

37.000,00

39.800,00

2.960,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
2.513.042,97

360.000,00
CAPITAL SUBSCRITO 360.000,00

CAPITAL SOCIAL
360.000,00

RESERVAS

RESERVAS DECAPITAL 50.000,00
RESERVA DE CAPITAL 50.000,00

RESERVA DELUCROS 2.103.042,97
RESERVAS DE LUCRO 2.103.042.97

TOTAL DO PASSIVO
2.826.750,11

Apui/AM, 31 de dezembro 2023.

Roberto Altafini Junior

CRC MT 009386/0 5 TAM
Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio Administrador

aMunicipa! Apa
m
a
r
a

Procespo

Not01/25.FLSne209

E

atioJunta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº1804882 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819090800154 eprotocolo50686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez -Secretaria-Geral. Para validar estedocumento, acesse ttp://www.jucna.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/0в25/068.612-1 e o código de segurança 9Ghw Esta cópia foi autenticada
24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.

digitalmente e assinada em CaнC
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СEP 69.265-000NIRE 1320045667-0

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCico
Valores em: Moeda Corrente

Encerrado em dezembro/2024

31.12.2024

RECEITA LÍQUIDA

( = ) RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Vendas de Mercadorias Realizadas no Exercicios
(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções

2.706.327,53

2.706.327,53
365.261.80

2.341.065,73

( -) CMV - CUSTO DAS MARCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS 883.359,16

LUCRO BRUTO
1.457.706,57

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
79.760,00

Despesas Administrativas
39.800,00

Despesas com vendas
37.000,00

Outras Despesas Gerais
2.960,00

(=) RESULTEDO ANTES DAS DESPESAS COM TRIBUTOS So-
BRE O LUCRO 1.378.042,97

(=) LUCRO LÍQUIDO
1.378.042,97

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024.

Roberto Altafini Junior
CRC MT 009386/0T AM

Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio Adminsitrador

Junta Comercial do Estado do Amazonas

ara Municipal ApuProc
esso

a
m

FLS
noZ

1

Certifico registro sob o nº 1804882 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM
еe protocolo

250686121-24/09/2025. Astenticaçio. ABBAACC838584878F FBOZDB4ZE2A67114CAAF. Marcia LCOM LTDA. CNPJ078195000154
a.am.gov br e informe n° do protocolo 25/068.612-1 e a código de segurança 9Ghw Esta cópia fo

ra validar este

digitalmente e assinada em 24/09/2025 por foi autenticada
por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, СEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

SITUAÇÃO ECONÕMICA

FORMULAINDICES

a, Liquidez Geral AC. (473.920,00) + RL P.( 0,00)
PC (313.707,14) + ELP (0,00)

b. Solvência Geral

AT(2.826.750,11)
PC (313.707,14) + ELP(0,00)

RESULTADO

1.51

9,01

c. Liquidez Corrente

AC. (473.920,00) /PC. (313.707,14) 1,51

*Siglas:

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

AT Ativo

RLP = Realizavel a Longo Prazo

ELP = Exigel a Longo Prazo

Apui/AM, 31 de dezembro рede 2024.

Roberto Altafini Junior

CRC MT-009386/0-5 T AM
Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio administrador

Münicipa

a
m
a
r
a

Procesto

110004/2
5

FLS2

S

nt

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 078819690000154 e prolocolo
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez-Secretáetária-Geral. Para validar este

documento, acesse.http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança 9Ghw Esta cópia foi aututenticada
digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, nº 410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

NOTAS EXPLICATIVAS

rSem quaquet reserva, a empresa declara queestasDemonstrações Contábeis foram elaboradas rigo-rosamente de acordo com as normas.

2- Aempresa,estabelecida na cidade deApui - AM, dedica-se ao ramo de: Provedores de acesso a redesde comunicações.

3-As principais práticas contábies adotadas são: regime de competência e depreciação calculada pela vidaútil estimada, sobre o valor residual.

4-O capital social, totalmente integralizado, éde R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido em
(trezentos e sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, tendo como unico sócio: Elias deSouza Borges.

5-A empresa inciciou suas atividades no dia 06 de fevereiro de 2006 e o seu contrato social està devida-mente registrado na Junta Comercial do Estado doAmazonas.

6-Aempresa adota o método de venda de serviço nos domiclios dos usuários e tendo sede com os equi-pamentos que transmição e escritório de atendimento para os clientes.

7- Por se tratar de uma de microempresa, o metodo adotado de tributação é o do Simples Nacional.

8-A empresa obteve umLucro de R$ 1.378.042,97 (um milhão e trezentos e setenta eoito mil e quarenta e
dois reais e noventa e sete centavos) no ano de 2024, onde se encontra lançado na conta reservas de lucro.

9- Aempresa possui Reserva de Capital no montante de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),

10- Não houve retirada de lucros pelo sócio no ano de 2024.

Roberto Altafini Junior
CRC MT-009386/0-5 TAM

Contador

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024.

Elias de Souza Borges
CPF-579,522.302-63
Sócio Adminsitrador

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Municipal Ap

c
a
m
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r
a

Proces

FLSno712
Certifico registro sob o nº1804882 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS
documento, acesse http://www.juceaAunirticapho:ABBACCRBB58467FFBO2DB42E:246714Ar EMMaraTELECOM Lop LTDA,Pee. CNPJ O78196000014 #eprolocolaroloo

este
digitalmente eassinada em 24/09/2025a.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança 9Ghw Esta cópia fol autenticada25 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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24/07/2025, 17:10 about.blank

CRCAM
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DOAMAZONAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

REGISTRO...: MT-009386/0-5 T-AM

CATEGORIA....... CONTADOR

CPF............. ***.294.081-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 24/07/2025 as 18:09:48.

Válido até: 22/10/2025.

Código de Controle: 207486

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.

about blank

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Municipa

Ca
ma
ra

Procesco

No 004/2
FLSno216.5

11/1

Certifico registro sob o nº1804882 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOMLTDAON154 eprotocolo
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez -Secretária-Geral. Paravalidar este

documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do prolocolo 25/068.612-1 e о código de segurança 9Ghw Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo

Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.612-1 AME2500158371
24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23
Assinado utilizando assinaturas avançadas gobe ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025 12:49:02Assinado utilizando assinaturas avançadas gevb ITI

Nunicipal

Ca
ma
ra

Processo

Vo

A
p
u
rFLSno21

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob onº 1804882 em 24/09/2025 da EmEmpresa INTIТЕR.NET SERVICOS EM250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC898584 MTELECOMMLTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo9858487BFFB02020842E2A67114C4AF. Mроcumento, acesae http://www.jucea.am.gov.br e inforn

Márcia Lopesme nº do prot bes Perez- Secretária-Geral. Para vailider esterolocolo 25/068.
рiбitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes 12-1 e o código de seguraegurança 9Ghw Esta cópia for autenticadaes Perez Secretária-Geral
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1.

11.

DECLARAÇÃO DEARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

ELIAS DE SOUZA BORGES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob ng

579.522.302-63, sócio adminsitrador da sociedade INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.819.690/0001-54, com sede àà Rua Belo Horizonte, n"

410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000, conforme os poderes atribuídos pela Sociedade
Empresária Ltda;

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR, brasileiro, Casado, contador, inscrito no CPF sob o nº

829.294.081-20, e no CRC sob o nº 009386/0 5 T AM, contador responsável
responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 03/12 a 31/12,
exercício de 2024;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do

Balanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;
2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Amazonas;
3. Foramobservadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº

81/2020 e no § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de

qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal

Gov.br, ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais,
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

Münicipal

m
a
r
a

Procesto 2yodoN

FLSn215 3
Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 protscoie
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez -Secretäria-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe n° do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança 9Ghw Esta cópia fol autenticada
digitalmente e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretára-Geral.

pag. 11/15



presente
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Apui/AM, 24 de setembro de 2025.

ELIAS DE SOUZA BORGES

CPF: 579.522.302-63

Cargo: Sócio administrador

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

CPF: 829.294.081-20
Cargo: Contador

CRC MT 009386/0 5 T AM

Junta Comercial do Estadodo do Amazonas

unicipalAp
u

C
a
m
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e

Pro
ces
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N°
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Certifico registro sob o
2506486121-24/0%/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez-Secretária-Geral. Para valida

25. Aute4882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protocolo
docum estemento, acesse http://www.jucea.am.gov.br einforme nº do protocolo 25/068.612-1 ea código de segurança 9Ghw Esta cópia foi autenticadaxgitalm e assinada em 24/09/2025 por Márcia Lopes Perez SeSecretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOAMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.612-1 AME2500158371
24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23Assinado utilizando assinaturas avançadas govb ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025 12:49:02Assinado utilizando assinaturas avançadas govb ITI

Junta Comercial do Estado do Amazonas

unicipal

a
m
a
r
a

Procesyp

A
p
u
l

FLSn°
217C

Certifico registro sob on 1804882 em 24/09/2025 da Er INTETER NET
250686121-24/09/2025. Autenticação:ABBA4CC898584
рocumento, acesse

ABBA4CC89858487BFFB020 ET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo
gov.br e informe n do protocolo

020842E2A67114C4AF. Mércia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
digitalmente e assinada em 24/09/2025 p tocola 25/068.612-1 e o código de segurança 9Ghw Esta cópia foi autenticadapor Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, de CNPJ07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 25/068.612-1 em 24/09/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1804882, em 24/09/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador SolangeMatute da Silva.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrónico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages /imagemProcesso/vialUnica jsf) e informar onúmero de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

CPF

829.294.081-20

Assinado utilizando assinaturas avançadas

579.522.302-63

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Assinante(s)

Nome
Data Assinatura

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

ELIAS DE SOUZABORGES 24/09/2025
gowb πI

Documento Principal

Assinante(s)
CPF

Nome
579.522.302-63

ELIAS DE SOUZA BORGES
Data Assinatura

24/09/2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas govbm

829.294.081-20
ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubm

Anexo

CPF

579.522.302-63

Assinado utilizando assinaturas avançadas  go
829.294.081-20

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Assinante(s)
Nome

Data Assinatura
ELIAS DE SOUZA BORGES 24/09/2025

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025ebpvog

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei8.934/1994): 24/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Solange Matute da Silva, Servidor(a) Público(a).24/09/2025, às 13:05.

SRM
em

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos dajucca informando onúmero do protocolo 25/068.612-1.

Junta Comercial dodo Estado do Amazonas

ra Münicipal
amo pro

cess
o ✓

S400 N

FLSno 218

250686121-24/09/2028 1604802 n 24.09/2025 da Empresa INTERNET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 0781909054 prolocoloAutenticaçăo:ABBA4CC89858487BFFBO2D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes PePerez -Secretária-Geral.digitafmente eassinadtp./ww.jucea.am.goy.br e informe n do protocolo 25/088.612-1 eocódigo de segurança 9rn-Gerat. Para valicar este24/09/2025 Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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JUNTA COMERCIAL DOESTADO DO AMAZONNAS
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

828.967.982-34 MARCIA LOPES PEREZ

Junta Comercial do Estado dodo Amazonas

Manaus, quarta-feira, 24 de setembro de 2025
Mun

C
a
m
a
r
а

nicipal A
Procesc

o

No 4/2
509.5

FLSn
o20

Certifico registro sob on° 1
250686121-24/09/2025. Auene Ada Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 0781969000154 e protocloAutenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez- Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http:tp://www.jucea.am.gov.hr a informe n do protocolo 25/068.012-1 e о сódigo de segurança 9Ghw Esta cópia foi autenbicada

digitalmente e assinada da em 24/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretána-Geral.



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITо

1° Grau

Certidão n°: b36c56ea-5f2d-46d7-a875-c61f26e7e9c8

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet, no site

https://sistemas.tjam.jus.br/certidaounica

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema

informatizado no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores à

data de 24/09/2025, certifico NADA CONSTAR em nome de:

INTER.NET SERVICOS EMTELECOM LTDA, vinculado ao CNPJ:

07.819.690/0001-54

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Esta certidão é emitida com consultas realizadas na base de dados dos sistemas Judiciários SAJ e

PROJUDI, e é válida para Capital e todas as Comarcas da Justiça Estadual que abrangem os Municípios po
Estado doAmazonas.

Manaus - Quarta-feira, 24 de Setembro de 2025.
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Atestamos, para os

Junior
-Assessoria Contabil
-Assessona Ambiental

Regularitzação Fiscal

Documentos Diversios

Cerlifcagão Digital

Contabilidade
Contabilizando seus sonhos!

Telefone: (97)3389-1680
bitnwww.juniorcontabilidade.com.br

E-mail: juniorcontabilidade@outlook.com.be

R ALTAFINI JUNIOR ME
CNPJ 19.691.710/0001-33

R BELO HORIZONTЕ, 480 A, СENTRO, APUÍ/AM

ATESTADO DECAPACIDADE TÉCNICA

devidos fins de comprovação de capacidade técnica junto à Câmara Municipal deApui/AM, referente a Dispensa de Licitação n° 004/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMA, ProcessoAdministrativo n° 042/2025 - SEC/ADM/CMA, que a empresa INTER.NET SERVICOS EM
TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54, com sede à R Belo Horizonte, nº 410, bairro Centro,
neste municipio de Apuí/AM, CEP: 69265-000, forneceu para nossa empresa, R ALTAFINI JUNIOR
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.691.710/0001-33, com sede à R Belo Horizonte, 480 A, Centro,
Apui/AM, CEP 69.265-000, os serviços listados abaixo, de forma satisfatória e em total conformidadecom as especificações técnicas e prazos acordados.

m

01

Descrição do Serviço
FORNECIMENTO DE INTERNET
EMPRESARIAL VIA FIBRA ÓPTICA

Unid. Quant. Quant. MB'S

MESES 300 mbs60

Declaramos ainda que os produtos foram entregues dentro dos prazos estabelecidos e em
perfeitas condições, não havendo, em nossos registros, nada que desabone a conduta técnica e

comercial da empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA durante a vigência de nosso
relacionamento comercial.

Este atestado é emitido para que a empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
possa participar do certame licitatório supracitado.

RECOAUTENTICIDADE

190

R ALTAFINI JUNIOR ME

CNPJ: 19.691.710/0001-33

o ApulOfic

Ga
rt
or
iO

n
i
c
o

Apui/AM, 23 de setembro de 2025.

Cartó
rio Ex

trajud
ielat teAр

и
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-03

ELOELETRONICO TJAM-BELO
PECFIR0048877ABF364JOBJ5VABO ior

Parte() ROBERTO ALTAFIN JUNOR, Tipo

ENTIOIDADE, data 25/09/2025. Congulte o selo am
Ncidadao.portalseloam.com.br/ou atraves do

R BELO HO
ORIZONTE, 480 A, CENTRO, APUÍ/AM
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CERTIDÃO DE REGISTRO EGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal N° 13639 de 26 de Março de 2018
CRT 01

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

Página 1/1

N° 2267650/2025
Emissão: 26/09/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: DWAZZ

estando fablitaeidão.CERTIFICAMOS, que a Empresa nãio se encontra em débito com o Conselho Federal
inprerts neta cetidao essoa Juridica mencionada emcontra-se registrada nesle Consetho, nas Termos da Lei 13.639/2018. confome os dados
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s)

Federal dos Técnicos Industriais -CFT.

Interessado(a)

Empresa: INTER NET SERVIÇOS EM TELECON LTDA
CNPJ. 07.819.690/0001-54
Registro: 07819690000154

Categorna. Matriz

Capital Social: R$ 360,000,00

Data do Capital 11/03/2021

Faixa

Osjelivo Social:61.90-6-01-PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES
47.51-2-01-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
47.52-1-00-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
ANTERIORMENTE DADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS
61.20-5-99-SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIONÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
61.30-2-00-ТTELECOMUNICAÇÕES POR SATELITE
61.41-8-00-OPERADORAS DE TELEVISÃO POROR ASSINATURAASS  POR CAВО

62.09-1-00- SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃORestições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA BELO HORIZONTE, 410. CENTRO, APUÍ, AM, 69265000

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 07/03/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2200033395DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

-A

Informações

capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seuquadro técnico.

-Esta certidão perderá a validade caso
caso ocorra qualquer alteração posterior doselementos cadastrais nela contidos.

Ültima Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

Responsáveis Técnicos

Profissional: BARBARA CASTRO CAETANO ALVES
Registro: 30706375823

CPF 307.063.758-23
Data Inicio: 28/12/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:
TÉCNICA EM ELETRONICA

feveAnibuição Anbuiçdes conformeestabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
e no Decreto Federal nº4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de RResponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

autenticidade rdesta Ceridão pode ser vediicada em,hitps //corporativo.sincetl. net beipubilicn/, com achave: DwAZZ
iтpresso em 26/09/202% as 11:29:53 por adapt, p: 191.9:125 175

ام
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ANEXO 1

TERMO PVST/ SPV N." 652/2011-ANATEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA.
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E PROVEDORDE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

Pelo presente instrumento, deum lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕESANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos daLei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações -LGT, com CNPJ/MF n.02.030.715/0001-12, ora representada, por delegação do Presidente, pelo seu Superintendente deServiços Privados Interino, DIRCEU BARAVIERA, brasileiro, casado, administrador deempresas, RG nº 5.380.723-SSP/SP e CPF/MF n° 045.512.308-04, e de outro PROVEDOR DEINTERNET BORGES & MUSSY LTDA, CNPJ/MF nº 07.819.690/0001-54, ora representadopor Elias de Souza Borges, brasileiro, solteiro, empresário, identidade n° 540.209 SSP/AMCPF nº 579.522.302-63 e Osvaldo Luiz Mussy Júnior, brasileiro, casado, empresário, identidadenº 881.133-4 SSP/AM e CPF n° 271.832.892-49, doravante denominada AUTORIZADA,celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, Ato n.º 7212/2011, Processo Anatel n.53500.017124/2011, queserá regido pelas seguintes regras e condições:

Capitulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa,PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, acima qualificada, para prestação,em regime privado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráterde exclusividade, doravante denominado SCM.

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbitonacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informaçõesmultimidia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.

1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou juridica que possui vínculocontratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM.

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade,nem privilégio na exploração do SCМ.
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1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o territórionacional e é expedida por prazo indeterminado.

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é deR$9.000,00 (nove mil reais).

Capitulo II - DaLegislação Aplicável

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento
juridico brasileiro, a Lei nº 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. AA AUTORIZADAdeverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis aoserviço, entre elas:

a) Decreto nº 2.617, de 5 dejunho de 1998;

b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 denovembro de 1998;

c) Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em EmpresasPrestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101. de 4 defevereiro de 1999;

d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimidia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9de agosto de2001;

e) Súmula nº 006, de 24 de janeiro de 2002;

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela Resolução n.º 259, de19 de abril de 2000;

g) Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410, de 11 de julho de2005;

h) Regulamcnto sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentosou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n155, de 16 de agosto de 1999;

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM.
permanecem em vigor até que sejam substituidos, nos termos do art. 214 da Lei Geral deTelecomunicações -LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCм.

Capitulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado
em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos
estabelecidos nos Capítulos IIe III do Titulo II do Regulamento dos Serviços deTelecomunicações e na regulamentação especifica do serviço.

3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outroserviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou
controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou deserviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros.
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3.2.1. AAUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções,reduções sazonais e reduções em periodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça deforma não discriminatória e segundo critérios objetivos.

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que oassinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações.

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações dequalquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de ServiçodeTV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço deDistribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim comofornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma econdições previstas na regulamentação daqueles serviços.

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeoe áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento porevento, como transmissão deTV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresasprodutoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou deserviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estaçõesradiodifusão. de

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuido de
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo,MMDS e DTH.

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as caracteristicas do ServiçoTelefonico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial oencaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado eterminado nas redes do STFC.

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos naregulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e àoperação da rede.

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico-operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à årea decobertura e aos valores aferidos pelaAUTORIZADA emrelação aos parâmetros indicadores dequalidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou àdocumentação quando solicitado.

3.7.1. A Anatel dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informaçõesprestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.º 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento daAgência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338, de 1997.

3.8. Na contratação deserviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviçoobjeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de formecedorindependentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertasapresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega сespecificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. Municipar
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3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobreProcedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelasPrestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 155 da Anatel, de 5de agosto de 1999.

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dosencargos decorrentes da exploração doSCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para oDesenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e  o Fundo de Universalização dosServiços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação.

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de ComunicaçãoMultimidia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidosperante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo,observadas as condições doscontratos firmados eas obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito,o que for favorável ao usuário.

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contratoprestação do serviço substituido, pelo seu prazo de vigência.

Capitulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuizo do disposto na legislação aplicável:

1- de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA;
II- ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço;

de

III - à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações,facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;

IV - à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condiçõesconstitucionais e legais de quebra de sigilo detelecomunicações;

V- ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviçoque lhe atinja direta ou indiretamente;

VI  ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ônusadicional;

VII - a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débitodiretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo4º da Lei nº 9.472, de 1997;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço:
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dadospessoais pela AUTORIZADA;

X- de resposta eficiente epronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA:
XI - ao encaminhamento de reclamações ou

ou representações contra a AUTORIZADA, junto àAnatel ou aos organismos de defesa do consumidor;

XII - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;
XIII- à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;
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XIV - anão ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seuinteresse, bem como a não ser compelido a se submeter aqualquer condição, salvo diante dequestão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;
XV- a terrestabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão deinformação de inadimplência sobre ele anotada;

XVI - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso acomodidades ou utilidades solicitadas;

XVII- à continuidade do serviço pelo prazo contratual;

XVIII - aorecebimento dedocumento decobrança com discriminação dos valorescobrados

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço deComunicação Multimidia, oo assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:

1- a manutenção do contrato de prestação do serviço substituido, pelo seu prazo de vigência;

II- a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação donovo serviço;

4.2. O assinante doSCM têm os seguintes deveres, dentre outros:

1- utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações;

II- preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados á utilização dopúblico em geral;

III - efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposiçõesestabelecidas no Regulamento do Serviço:

IV - providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalaçãofuncionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso;
V

somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedidaou aceita pela Anatel.

Capítulo V - Das Prerrogativas daANATEL

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 daLGT.

5.2. A Anatel poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente as
transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada acausa da interferência.

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes doserviço prestado pelaAUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade.

Capitulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço
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6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoito
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço
no Diário Oficial da União - D.O. U.

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

6.1.2. O prazo para inicio da operação comercial do serviço, quando este depender de
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização
de uso de radiofrequência no D.O.U.

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimidia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras:

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço
não poderá interrompê-la em função da adaptação.

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação,
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazo
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado.

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de
radiofreqüência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a
possibilidade de prorrogação.

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estão
estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela
Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001.

a

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de
autorização, entregar à Anatel um resumo do Projeto de Instalação, como condição para
emissão de autorização para instalação do sistema.

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a este
Termo de Autorização.

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização,
entendido como um complemento ao Projeto Básico.

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimidia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo do
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do SCM.

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições
existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novos

condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados
pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação.

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: Municipal
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I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quantoa edificações,
torres e antenas, bem como a instalação de linhas fisicas em logradouros públicos;
II- assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação
pertinente;

III- obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios confinados
ou meios de terceiros.

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execuçãodo serviço.

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução doserviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito
de regresso.

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos
casos em que esta seja de propriedade de terceiros.

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos erazoáveis.

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurema utilização das redes de SCM
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2° do art. 61, da Lei nº 9.472, de1997.

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória
e a preços e condições justos e razoáveis.

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

as

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação.

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuizo de outros que venham a serdefinidos pela Anatel:

1-o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na
regulamentação;

II- a disponibilidade do serviço nos indices contratados;

MunicipaProcesp

Ca
ma
ra

No 05t27
FLS 22
DAM



III- a emissão de sinais eletromagnéticos nos niveis estabelecidos em regulamentação;
IV a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e comantecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço;
V-a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes:
VI-o número de reclamações contra a AUTORIZADA;

VII - o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade doserviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação daqualidade na prestação do serviço.

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante:

1-os direitos e deveres da AUTORIZADA:

II-os direitos e deveres dos assinantes;

III - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico daAUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço,inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte;
IV -o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoaspoderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço;
V-o telefone da Central de Atendimento da Anatel:
VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização.

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes.com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana.

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA devedescontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trintaminutos.

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo demanutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantesque serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem umdesconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas.

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e queatinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposiçãodos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para aprevenção de novas interrupções.

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção oudegradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe oônus da prova.

Capítulo VII- Das Disposições sobre Interconexão
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7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o
disposto na Lei nº 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela
Resolução n° 410, de 11 de julho de 2005.

Capitulo VIII - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livreconcorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posiçãodominante no mercado.

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço.imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à prévia
e ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, semprejuizo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes.

Capítulo IX -Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa
e não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao
abuso do poder econômico.

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações,
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva
e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas oudeslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração,
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades.

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços deemergência, na forma da regulamentação.

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesacivil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem
solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma daregulamentação.

Capítulo X - Da Transferência

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso des
radiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da Anatel, observadas as exigênciasregulamentares.

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados
início efetivo da operação comercial do serviço.
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10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço deComunicação Multimídia, será computado, para efcito do disposto no item 10.2, o tempo deoperação anterior a essa adaptação.

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve:

1- atender às exigências compativeis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificaçãotécnica, qualificação econômico-financeira, habilitação juridica e regularidade fiscal,apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço deComunicação Multimidia;

II apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprirtodas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações daprimitiva autorizada.

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e noscasos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitaçãodas partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3.

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preçopúblico, pela Anatel.

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovaçãopela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condiçõesprevistas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de atésessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo suacomposição socictária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além dadocumentação prevista na regulamentação do SCМ.

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte daAnatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que talalteração está condicionada à aprovação da Agência.

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não seráadmitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissosassumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem econômica e, especialmente,artigo 7° da Lei n.º 9.472, de 1997.
0

10.8. A transformação do tipo socictário e a modificação da denominação social daAUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão ser comunicadas à Agência, noprazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente.

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como oexercicio do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverãoser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente.

Capitulo XI - Das Disposições sobre Fiscalização Municipal
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11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão,
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

11.2.A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas
suas visitas, inspeções e atividades.

Capítulo XII - Das Sanções

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA ás sanções previstas naregulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

12.2. Sem prejuizo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações
graves:

1- não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo;

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço;
III - ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC;

IV-ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV aCabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de
Distribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH).

Capitulo XIII - Da Extinção da Autorização

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472, de1997.

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabiveis
pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na
regulamentação e no presente Termo de Autorização.

Capitulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no DiárioOficial da União.

14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão seser
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasilia, Distrito Federal.
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o
assinam, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Brasilia, Distrito Federal, 8 de novembro de 2011.

ANATEL

Dirceu Baraviera
Superintendente de Serviços Privados
Interino

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

AUTORIZADA

Elias de Souza Borges
Diretor Financeiro
PROVEDOR DE INTERNET BORGES &
MUSSY LTDA

Osvaldo Luiz Mussy Júnior
Administrador

PROVEDOR DE INTERNET BORGES &
MUSSY LTDA

TESTEMUNHAS:

Carlos Evangelista da Silva Júnior
RG n.° 39060-24 DGPC/GO
CPF n.° 895.216.411-34

Ageu de Souza Borges
RG n. 16.174.321 SSP/AM
CPF n.° 737.667.392-04
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ANEXO І

TERMO PVST/ SPV N." 652/2011-ANATEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA,
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES ANATEL E PROVEDOR
DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

-

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos daLei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n."02.030.715/0001-12, ora representada, por delegação do Presidente, pelo seu Superintendente deServiços Privados Interino, DIRCEU BARAVIERA, brasileiro, casado, administrador deempresas, RG nº 5.380.723-SSP/SP e CPF/MF n° 045.512.308-04, e de outro PROVEDOR DEINTERNET BORGES & MUSSY LTDA, CNPJ/MF nº 07.819.690/0001-54, ora representadopor Elias de Souza Borges, brasileiro, solteiro, empresário, identidade n° 540.209 SSP/AM eCPF n° 579.522.302-63 e Osvaldo Luiz Mussy Júnior, brasileiro, casado, empresário, identidadenº 881.133-4 SSP/AM e CPF nº 271.832.892-49, doravante denominada AUTORIZADA,celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, Ato n.° 7212/2011, Processo Anatel n.53500.017124/2011, que será regido pelas seguintes regras e condições:

Capítulo 1- Do Serviço Autorizado, da Area de Prestação e do Valor da Autorização

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa,PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA, acima qualificada, para prestação,em regime privado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráterde exclusividade, doravante denominado SCM.

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbitonacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informaçõesmultimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.

1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou jurídica que possui vínculocontratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM.

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade,nem privilégio na exploração do SCM.
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1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o território
nacional e é expedida por prazo indeterminado.

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Capítulo II - Da Legislação Aplicável

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento

juridico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA

deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao
serviço, entre elas:

a) Decreto nº 2.617, de 5 de junho de 1998;

b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de
novembro de 1998;

c) Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas

Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de
fevereiro de 1999;

d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9
de agosto de 2001;

e) Súmula nº 006, de 24 de janeiro de 2002;

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela Resolução n.° 259, de
19 de abril de 2000;

g) Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410, de 11 de julho de
2005;

h) Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n
155, de 16 de agosto de 1999;

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM.
permanecem em vigor até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral de

Telecomunicações -LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM.

Capitulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado
em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos

estabelecidos nos Capítulos II e III do Título Il do Regulamento dos Serviços de

Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço.

3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro
serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou
controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros.
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3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções,reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça deforma não discriminatória e segundo critérios objetivos.

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que oassinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações.

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações dequalquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviçode TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço deDistribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH), assim comofornecer sinais de video e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma econdições previstas na regulamentação daqueles serviços.

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeoe áudio, de forma não permanente e por meio de contrato especifico ou pelo pagamento porevento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresasprodutoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou deserviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações deradiodifusão.

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido diretae livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuido deforma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH.

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as caracteristicas do ServiçoTelefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial oencaminhamento de tráfego teleföônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado eterminado nas redes do STFC.

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos naregulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e àoperação da rede.

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico-operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área decobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores dequalidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou àdocumentação quando solicitado.

3.7.1. A Anatel dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informaçõesprestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.°9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento daAgência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338, de 1997.

3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviçoobjeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedoresindependentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertasapresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega eespecificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.
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3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 155 da Anatel, de 5
de agosto de 1999.

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação.

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de ComunicaçãoMultimidia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito,
o que for favorável ao usuário.

3.10,1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de
prestação do serviço substituido, pelo seu prazo de vigência.

Capitulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuizo do disposto na legislação aplicável:

1-de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA;

I1-ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço;
III- à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações.
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;
IVà inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;
V-ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço
que lhe atinja direta ou indiretamente;

VI ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ônus
adicional;

VII - a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débitodiretamente decorrente de sua utilização ouou por descumprimento de deveres constantes do artigo
4º da Lei nº 9.472, de 1997;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço;

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados
pessoais pela AUTORIZADA:

X-de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA;

XI - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor;

XII- à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;

XIII- à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;
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XIV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seuinteresse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante dequestão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;
XV-a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir dapurgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão deinformação de inadimplência sobre ele anotada;
XVI a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acessocomodidades ou utilidades solicitadas:
XVII- à continuidade do serviço pelo prazo contratual;
XVIII- ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados.

a

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço deComunicação Multimidia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:
I-a manutenção do contrato de prestação do serviço substituido, pelo seu prazo de vigência;
11-3
- a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituido e contratação donovo serviço;

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros:
1-utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações:
II-preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral;III efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições
estabelecidas no Regulamento do Serviço;
IV providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação efuncionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso;
V- somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedidaou aceita pela Anatel.

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da
LGT.

5.2. A Anatel poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente astransmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada acausa da interferência.

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pelaAUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade.

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço
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6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoitomeses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviçono Diário Oficial da União - D.O. U.

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por nomáximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.
6.1.2. O prazo para inicio da operação comercial do serviço, quando este depender desistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorizaçãode uso de radiofrequência no D.O.U.

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço deComunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras:

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviçonão poderá interrompê-la em função da adaptação.

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação,ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazoprevisto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado.

a

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso deradiofreqüência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantidapossibilidade de prorrogação.

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estãoestabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pelaResolução nº 259, de 19 de abril de 2001.

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato deautorização, entregar à Anatel um resumo do Projeto de Instalação, como condição paraemissão de autorização para instalação do sistema.
a

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo aesteTermo de Autorização.

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização,entendido como um complemento ao Projeto Básico.

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço deComunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitentadias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo doProjeto de Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do SCм.

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condiçõesexistentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novoscondicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editadospela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação.

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação:

Pjei de Sana Bargen

DAO

Municipal AриCa
ma
ra

Procesao
No D0/25.



I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações,
torres e antenas, bem como a instalação de linhas fisicas em logradouros públicos;

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação
pertinente:

III - obter a consignação da radiofrequência necessária, caso não utilize apenas meios confinados
ou meios de terceiros.

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução
do serviço.

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito
de regresso.

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos
casos em que esta seja de propriedade de terceiros.

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e
razoáveis.

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2º do art. 61, da Lei nº 9.472, de
1997.

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória
e a preços e condições justos e razoáveis.

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas

redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

as

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação.

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser
definidos pela Anatel:

1-o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na
regulamentação;

II- a disponibilidade do serviço nos indices contratados;
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III - a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação;

IVa divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço:

V- a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes;

VI-o número de reclamações contra a AUTORIZADA;

VII -o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do

serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da

qualidade na prestação do serviço.

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante:

1-os direitos e deveres da AUTORIZADA:

II - os direitos e deveres dos assinantes;

III -o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da

AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço,

inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte;

IV- o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas

poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço;

V-o telefone da Central de Atendimento da Anatel;

VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização.

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes,
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana.

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve

descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta
minutos.

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de
manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes

que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um

desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas.

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que

atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição

dos motivos queaprovocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para av
prevenção de novas interrupções.

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou

degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o
ônus da prova.

Capítulo VII - Das Disposições sobre Interconexão
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7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado оdisposto na Lei n° 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pelaResolução nº 410, de 11 de julho de 2005.

Capitulo VIII - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica
8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livreconcorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição
dominante no mercado.

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço,
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes aeliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à préviae ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabiveis, semprejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes.

Capítulo IX- Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justae não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e aoabuso do poder econômico.

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações,atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitivae pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas oudeslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponiveis, mediante remuneração,os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades.

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços deemergência, na forma da regulamentação.

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesacivil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe foremsolicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma daregulamentação.

Capitulo X - Da Transferência

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso deradiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da Anatel, observadas as exigênciasregulamentares.

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contadosinício efetivo da operação comercial do serviço.
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10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de
operação anterior a essa adaptação.

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve:

I- atender às exigências compativeis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal,

apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia:

II - apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprir
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da
primitiva autorizada.

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3.

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço
público, pela Anatel.

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação
pela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua
composição socictária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da
documentação prevista na regulamentação do SCМ.

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da
Anatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal
alteração está condicionada à aprovação da Agência.

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos

assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem econômica e, especialmente, o
artigo 7° da Lei n.º 9.472, de 1997.

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social da
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão ser comunicadas à Agência, no
prazo de vinte dias, após o registro do ato nono órgão competente.

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão

ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente.

Capitulo XI- Das Disposições sobre Fiscalização
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11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e

regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão,

permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas

suas visitas, inspeções e atividades.

Capítulo XII - Das Sanções

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de

compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA as sanções previstas na

regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

12.2. Sem prejuizo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações

graves:

I- não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido nono presente Termo;

II- o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço;

III-ofertar serviço com as características do Serviço Telefonico Fixo Comutado destinado ao

uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio

da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC;

IV-ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a

Cabo, Serviço de Distrībuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de

Distribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH).

Capitulo XIII - Da Extinção da Autorização

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante

cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei nº 9.472, de

1997.

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da

autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado

neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabiveis

pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na

regulamentação e no presente Termo de Autorização.

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário

Oficial da União.

14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser

envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à

solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da

Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasilia, Distrito Federal.
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, aspartes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também oassinam, para que produza seus jurídicos e legais efcitos.

Brasília, Distrito Federal, 8 de novembro de 2011.

ANATEL

Emsour
Dirceu Baraviera
Superintendente de Serviços Privados
Interino

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

AUTORIZADA

acsaya Bag
Elias de Souza Borges
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27/06/2022 16:41
SEI/ANATEL-8579063-Oficio

ANATEL
Agéncia Nacional de lclocomanicatóes

SAUS, Quadra 6, Bloco E, 8º Andar, Ala Norte Bairro Asa Sul, Brasilia/DF, CEP 70070-940Telefone: (61) 2312-2091-http://www.anatel.gov.br
Referência: Caso responda este Officio, indicar expressamente o Processa nº 53500.082329/2017-62Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/seiusuarloexterno) possibilita o Peticionamento Eletrônico para abrir Processo Novo eIntercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Pública do SEI: www.anatel.gov.br/seinesquisa

Ofício nº 729/2022/CPOE/SCP-ANATEL

Ao(A) Senhor(a)
Representante da INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA.
Rua Belo Horizonte, 410; Centro
CEP: 69265-000 - Apuí/AM

Assunto: Presta esclarecimentos sobre alterações de Ato Constitutivo.

Referência: Ao responder este Oficio, indicar expressamente o Processo nº 53500.082329/2017-62.

Senhor(a) Representante,

1. Faz-se menção ao documento protocolado no Sistema Eletrônico de Informações da Anatel(SEI) sob o nº 8576797, constante do Processo em referência, mediante o qual a INTER.NET SERVIÇOS EMTELECOM LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.819.690/0001-54, encaminhou cópia da 4ª Alteração do seu AtoConstitutivo, para dar ciência a Vossa Senhoria de que o registro da documentação societária foipromovido por meio da Certidão CPOE SEI nº 8579034.

2. Por entender oportuno, cabe informar a Vossa Senhoria a existência do Guia Prático paraApresentação de Alterações Contratuais elaborado para consolidar as regras gerais e servir deorientação às comunicações feitas por prestadora de serviços de telecomunicações perante a Anatel. Оreferido Guia encontra-se disponível no site da Anatel, no seguinte caminho: "Regulado" > "Outorga">"Alterações Contratuais" (http://www.anatel.gov.br/setorregulado/alteracoes-contratuais).
3. Por fim, informa-se que as futuras comunicações de possíveis alterações no controle dessaempresa devem ser destinadas ao Processo nº 53500.082329/2017-62, instaurado com o objetivo derealizar o acompanhamento societário da prestadora, em conformidade com as atribuiçõesda Gerência de Acompanhamento Societário e da Ordem Econômica (СРОЕ).

sei!
assinatura
eletrónica

Atenciosamente,
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Process?No ouy/250FLSn29

Documento assinado eletronicamente por Danilo Caixeta Carvalho, Gerente de AcompanhamentoSocietário e da Ordem Econômica, em 07/06/2022, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidadeinformando o código verificador 8579063 e o código CRC 97332688.

https://sei.anatel.gov.br/sel/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_exterma.php?eEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqrLYJw_9INc05... 1/2
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Municipal

Ca
ma
raPrucesco

N004/25
FLSn

A
p
u
r

https://sei.anatel.gov.br/sel/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_exterma.php?eEP-wqk1skrd8hSIk5Z3rN4EVg9uLJqrLYJW_9INCO 2/2



276/2022 16:42 SEI/ANATEL-8579034-Certidão

ANATEL
Agesa Narnal o ler muniraç

SAUS, Quadra 6, Bloco E, 8t Andar, Ala Norte -Bairro Asa Sul, Brasilia/DF, CEP 70070-940
Telefone: (61) 2312-2091-http://www.anatel.gov.br

CERTIDÃO

Processo nº 53500.082329/2017-62

Interessado: Provedor de Internet Borges & Mussy Ltda

Münicipala
m
a
r
a

Procescoici NoFLSn2515

1. Faz-se referência ao documento protocolado sob o Sistema Eletrônico de Informações da Anatel (SEI) nº 8576797,
pela empresa acima referenciada, mediante o qual foi encaminhada a cópia da Alteração de seu Ato Constitutivo, abaixoidentificada:

Nº da Alteração do Ato Constitutivo: 4 Registro na Junta - AМ 05/04/2022

Protocolo na Anatel: 06/06/2022

Regulamentação Aplicável: Res. 720/2020

Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020:

Transferència de Controle?

Passivel de submissão prévia (art. 17)?

Passivel de submissão prévia (art. 18)?

Passivel de comunicação posterior (art. 23)?

Modificação dos acordos de sócios que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o exercicio de direito a voto? (art.
23)

Controle Vedado - Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011:

Apresentou declaração quanto ao art. 59?

Controle Vedado - Regulamento do STFC, aprovado pela Resolução nº 426, de 09 de dezembro de 2005:

5 N NA

X

X

X

Apresentou declaração quanto ao art. 10-E?

2. Examinando o quadro societário anterior e a modificação formalizada por meio da 4ª Alteração do Ato Constitutivo
da prestadora, verifica-se que houve transferência no seu controle. Isso porque o controle era exercido por 2 sócios, cada um com
50% de participação no capital social votante, com poderes deliberativos na empresa, nos termos do art. 70 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequena Porte., e passou
a ser exercido por 1 sócio, detentor de 100% de participação no capital social votante, com os mesmos poderes deliberativos.
3. A prestadora apresentou declaração firmada por seu representante no sentido de que não está direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob controle comum, enquadrada em qualquer hipótese de restrição prevista no art. 5º da Lei nº 12.485,
de 12 de setembro de 2011, conforme documento SEI nº 8576798.

4. Destaque-se que a alteração societária em análise não se enquadra na hipótese constante do art. 17 do
Regulamento Geral de Outorgas, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, em virtude de as partes envolvidas
na operação não se enquadrarem nos critérios previstos no art. 88 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, haja vista que a
prestadora encontra-se enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º, inciso I
(ME) ou inciso II (EPP), da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5
Nos termos do art. 23,6 28, do Regulamento Geral deOutorgas,aprovado pela Resolução n9 20, de 1D de fevereirode 2020, e em obediência ao escopo de atuação da Gerência de Acompanhamento Societário e da Ordem Econômica (СРОЕ),

consoante o disposto no art. 214 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
segundo o qual compete a esta área técnica o monitoramento tão somente do controle societário das prestadoras de serviços detelecomunicações e das exploradoras de satélite, CERTIFICA-SE o registro da 4ª Alteração do Ato Constitutivo da prestadoraINTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob onº 07.819.690/0001-54.

sei!
eletrönica

Documento assinado eletronicamente por Luciana Marques Jobim, Coordenador de Processo, em 06/06/2022, às 13:10,
conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

https://sel.anatel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?eEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqrLY.Jw_9INcO4.. 1/2
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Aautenticidade deste documento pode ser conferida

verificador 8579034 e o código CRC 319E1015.

Referência: Processo nº 53500.082329/2017-62

SEIVANATEL-8579034 - Certidäo

em http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código

SEI 8579034
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELAS INSTALAÇÕES
DAS ESTAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES-TRI

Declaro para os devidos fins legais, que sou responsável pelas instalações

da(s) estações de telecomunicações, a seguir relacionada(s), de acordo com

as responsabilidades prescritas no Regulamento, aprovado pela Resolução

nº 719 de 10 de Fevereiro de 2020 no tocante à correta instalação e da

comprovada isenção de causas de interferências.

Estação n°

1013216285

Nome

INTER.NET

Por ser verdade. Dato e assino.

Campinas-SP, 29 de Junho de 2022.

owsa

FABIO VIANNA COELHO

ENGENHEIRO ELETRICISTA
CREA-SP 5063388746

ELIAS DE SOUZA BORGES

CPF: 579.522.302-63

Diretor Geral

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

Anexo: Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE SEGUNDO A

RESOLUÇÃO 700/2018 DA ANATEL

1. Dados da Empresa

Nome: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

Entidade:INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

Fistel:50408421045

Endereço: R BELO HORIZONTЕ, 410,, Сentro,

Apuí, AM, СЕР: 69265000

CNPJ: 07.819.690/0001-54

2. Dados do Profissional

Nome: FABIO VIANNA COELHO

Endereço: Av Moraes Sales, 711, sala 1101 Ed.Arcel, Centro, Campinas-SP

CEP: 13010-910

Engenheiro Eletricista - Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)

CREA: 5063388746-SP

CPF: 324205718-00

3. Identificação da Estação Avaliada

Número: 1013216285

Endereço: R. Belo Horizonte 410 Centro Apuí - AM

Latitude: 20° 34' 00.05" S

ART N° AM20220323439

4. Objetivo do Relatório

Nome:INTER.NET

Longitude: 44° 40' 37.14" W

Este relatorio tem como objetivo avaliar as caractaristicas técnicas da estaçр
transmissora identificada no item 3, verificando o atendimento aos limites da exposição

humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de radiofrequência

entre 9 kHz e 300 kHz, por meio de análises téoricas, de acordo com o Regulamento

Münicipa
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sobre Limitação da exposição a CEMRG, aprovada pela Resolução Anatel número 700 de

28 de Setembro de 2018, que revogou a resolução 303 de 2 de Julho de 2002.

Recomendado, justificadamente, a realização de medições diretas dos CEMRF, quando

for o caso. Todos os artigos citados neste relatório fazem referência a essa resolução 700.

5. Considerações Preliminares

As análises teóricas serão realizadas com base em modelos de propagação

empregados para as regiões de campo distante, conforme permite o art. 25 do

Regulamento sobre Limitação da Exposição a CEMRF, aprovada pela Resolução Anatel

número 700, de 28 de Setembro de 2018.

Este procedimento conduz, em tais condições, a valores de distâncias de

exposição conservadoras, ou seja, superior àquelas que seriam obtidas por meio de

cálculos mais realistas na região de campo próximo (Art 29).

6. Laudo Conclusivo

O funcionamento da estação acima identificada, objeto deste relatório de

conformidade, operando no local e com os sistemas de transmissão avaliados atendem

ao "Regulamento sobre Limitação de Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e

Eletromagnéticos na faixa de Radiofrequencia entre 9kHz e 300 GHz", aprovados pela

resolução número 700 de 28 de Setembro de 2018, não submetendo trabalhadores e

população em geral a CEMRF de valores superiores aos limites estabelecidos.

Este relatório é baseado no projeto técnico nesta data. Qualquer alteração no

projeto após esta data invalidará este relatório e terá que ser elaborado um novo relatório.

Estação n°: 1013216285

Por ser verdade, dato e assino.

Campinas-SP, 29 de Junho de 2022.

FABIO VIANNA COELHO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA-SP 5063388746 Municipal
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Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

R BELO HORIZONTE, N° 410, CENTRO, APUI/AM, СЕР: 69.265-000

Dispensa de Licitação nº 003/2025-DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao Processo
Administrativo n° 042/2025 - SEC/ADM/CMA - CONTRATAÇÃO DIRETAEMERGENCIAL

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54, com sede à R
Belo Horizonte, n° 410, bairro Centro, neste municipio de Apuí/AM, CEP: 69265-000, porintermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que
NÃO POSSUI em seu Quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou collateral até o terceiro grau de:

1. Prefeito,

2. Vice-Prefeito,

3. Vereadores,

4. Secretários dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal,
5. Titulares de cargos equivalentes,
6. Dirigentes de órgãos da administração direta ou indireta municipal,
7. Membros da Câmara Municipal de Vereadores,
8. Servidores investidos em cargos de direção e assessoramento.

Caso possua vínculo de parentesco, preencher as informações abaixo:

Nome:

Cargo:

Relação de ParentesCO:

Apuí/AM, em 24 de setembro de 2025

Soel uilsow Sentos de AcceNtara

JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA

NH: 06701295266/DETRAN/AM - CPF: 881.930.392-20
PROCURADOR

107.819.6.690/0001-54)
INTER.NET  SERVIÇOS EMTELECOM  LTDA

ua:BeloHorizonte, N°410
Ce69.265-000

Bairro:  Centro

PiAM
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Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

R BELO HORIZONTE, N° 410, CENTRO, APUİ/AM, CEP: 69.265-000

Dispensa de Licitação n° 003/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao Processo
Administrativo nº 042/2025 - SEC/ADM/CMA - CONTRATAÇÃO DIRETAEMERGENCIAL

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54, com
de à R Belo Horizonte, n° 410, bairro Centro, neste municipio de Apuí/AM, CЕP: 69265-000,por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARO, declara, sob as penasda lei, que:

1. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
2. Não emprega menores de dezesseis anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de quatorze anos;

Esta declaração é feita em conformidade com o inciso VI do artigo 68 da Lei nº14.133, de 1° de abril de 2021, combinado com o disposto no inciso XXXIII do art. 7° daConstituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Apuí/AM, em 24 de setembro de 2025

J0e/ NilsoN saNtos de Alcantara
JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA

CNH: 06701295266/DETRAN/AM - CPF: 881.930.392-20
PROCURADOR

07.819.690/0001-54
INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

Rua: Belo Horizonte, N° 410

Сер: 69.265-000

Bairro: Centro

Apui AM
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Inter Net
SEU PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

R BELO HORIZONTE, N° 410, CENTRO, APUI/AM, CEP: 69.265-000

Dispensa de Licitação nº 003/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA, Ref. ao Processo
Administrativo nº 042/2025 - SEC/ADM/CMA - CONTRATAÇÃO DIRETAEMERGENCIAL

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ: 07.819.690/0001-54, com sede à R Belo
Kizonte, n° 410, bairro Centro, neste municipio de Apui/AM, CEP: 69265-000, por intermédio de
seu representante legal abaixo assinado, DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa se
enquadra na categoria de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme
definido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e não se encontra incursa nos
impedimentos previstos no art. 4° da Lei nº 14.133/2021. Portanto, a empresa pode usufruir das
prerrogativas e do direito de preferência estabelecidos nos arts. 42 a 49 da referida Lei
Complementar.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Apuí/AM, em 24 de setembro de 2025

Soel NilsoN SaNtos de Alcentora
JOEL NILSON SANTOS DE ALCANTARA

CNH: 06701295266/DETRAN/AM -CPF: 881.930.392-20
PROCURADOR

107.819.690/0001-54)
INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

Rua: Belo Horizonte, N° 410

Сер: 69.265-000

Apui

Bairro: Centro

AM
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

CPF/CNPJ: 07.819.690/0001-54

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãо
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneus e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdministraçãoPública

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das puniçõesprevistas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
ins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:14:54 do dia 26/09/2025, com validade até o dia 26/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: JzDYx28DRnmpkQ2yUWO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/09/2025, 12:28 about:blank

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.819.690/0001-54
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA

INTER.NET

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos eessuprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.10-8-03- Serviços de comunicação multimidia - SCM

61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite

61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CODIGO E DESORIÇÃO DA NATUREZA JURĪDICA
206-2-Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

R BELO HORIZONTЕ

CFP

69.265-000

ENDERECO ELETRONICO

NUMERO

410
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIPO

APUI

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(97) 8409-4638

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 13:28:32 (data e hora de Brasilia).

about:blank

DATADEABERTURA
06/02/2006

PORTE
ME

AM

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/02/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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29/09/2025, 12:54

onfethdan Nngat

SEFAZ-Secretaria de Estado da Fazenda

Atendimento Online

Razão Social: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

CNPJ: 07819690000154 Inscrição 04.772,070-2

Data da Consulta: 29/09/2025 12:53.48

Data da Emissão 25/09/2025 17:48:18

Data de Valldade: 25/10/2025

Certidão (56467925) válida atė 25/10/2025
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Voltar

online.sefaz.am.gov.br/CertidaoNegativa/valCertidao.asp
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29/09/2025, 12:31

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Consulta Regularidade do Empregador

Volta Imprimin

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereçо:

07.819.690/0001-54

INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

R BELO HORIZONTE 410/ CENTRO/ APUI /AM/69265-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, а
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2025 a 13/10/2025

Certificação Número: 2025091409421516998586

Informação obtida em 29/09/2025 13:31:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.819.690/0001-54
Certidão n°: 56566842/2025
Expedição: 24/09/2025, às 18:17:18
Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.819.690/0001-54, NÃO CONSTA Comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20221
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadel dosTribunais do Trabalho.

e

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

a

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público da
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

maretst.Ls

ara  MünicipalProcesto

N° D04/256
FLSno264S



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA
CNPJ: 07.819.690/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam penděncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:05 do dia 30/09/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/03/2026.

Código de controle da certidão: DA18.1DE2.4E1E.D055

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO

FALENCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

1° Grau

Certidão n°: b36c56ea-5f2d-46d7-a875-c61f26e7e9c8

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet, no site

https://sistemas.tjam.jus.br/certidaounica

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema

informatizado no Tribunal de Justíça do Estado do Amazonas anteriores

à data de 24/09/2025, certifico NADA CONSTAR em nome de:

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, vinculado ao CNPJ:

07.819.690/0001-54

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias

Esta certidão é emitida com consultas realizadas na base de dados dos sistemas Judiciários SAJ e

PROJUDI,e é válida para Capital e todas as Comarcas da Justiça Estadual que abrangem os Municípios
do Estado do Amazonas.

Manaus-Terça-feira, 30 de Setembro de 2025.
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servicos.apui.am.gov.br

APU-AM, Seponde-feira, 29 de Setemtro de 2029

Portal de Serviços | SIA-Sistema de Arrecadação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI
Av. Treze de Novembro, S/N - Centro

CNPJ: 22.812.960/0001-99

Código de Controle da Certidão/Número:
067D3B4DB3785896

Obervações:

Comprovante de Autenticidade

Emitida ás:
Válida até:

16:06:49 do dia 20/08/2025 18/11/2025

A autenticidadeevalidade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal. no endereça null
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento. Desenvolvimento, Ciência

NIRE (da sede ou filial. quando a
sede for em outra UF)

13200456670

1-REQUERIMENTO

Nome

Código da Natureza
Juridica

N de Matricula do Agenin

Auxiliar do Comércio

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a VS" o deferimento do seguinte ato

N° FCN/REMP

N DE

VIAS
CODIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

223 BALANCo

APU

Local

2-USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

24 Setembro 2025

Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)
SIM

AME2500158371

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato

DECISÃO COLEGIADA

SIM Processo em Ordem

A decisão

Data

NAO NÃO
ResponsavolData Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigéncia. (Vice despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-see arquive-se

Processo indeferico. Publique-se

2 Exigência 3° Exigência 4+ Exigência 5° Exigéncia

Π Π Π

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigéncia. (Vice despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se

Data

2 Exigéncia 3º Exigência 4 Exigéncia

미 ㅁ

Responsável

5ªExigéncia

OBSERVAÇOES

Data

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

ara  Muntcipal
EN 004/250
FLSn SCOOIHO

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e prolocolo
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A87114C4AF. Marcia Lopes Perez -Secretăria-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segjança Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral. Ctia
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.612-1 AME2500158371 24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23
Assinado utilizando assinaturas avançadas govb ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025 12:49:02
Assinado utilizando assinaturas avançadas gevb ITI

ar
a Mün
ici

pa

Pr
oc
es
o

C
a
m

NO
OU
Y
 

2S
.

A
p
u
r

FL
Sn
o

 

2A
Z

O 
DH
i

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protocolo250688121-24/09/2025.Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez - Secretăria-Geral. Para validar este
digitalmenteeassinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
documento, acesse.http://www.jucea.am.gov.br e informe n" do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cópia foi autenticada
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BALANÇO

PATRIMONIAL

INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA

CNPJ: 07.819.690/0001-54

NIRE: 1320045667-0

EXERCÍCIO 2025

ANO BASE 2024

Müniciparna
ra
Proces

SUTOON

FLSno2

DHorJunta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154eprotocolo

250686121-24/09/2025. Autenticaçao: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF Marcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança. Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54
Rua Belo Horizonte, n° 410. centro. Apui/AМ, СЕР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31.12.2024
Expresso em Reais

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS
CAIXA

DEPOSITOS BANCÁRIOS
BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRÉDITOS
DUPLICATAS A RECEBER
(-) Perdas estimadas com crédito de Liq, duvidosa

ESTOQUES

INSUMOS

31:12.2024

473.920,00

95.850,00

14.150,00

14.150.00

81.700,00

81.700.00

5.510.00

5.800.00

290.00

372.560.00

372.560,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÕES- CUST CORRIG
INSTALAÇÕES
TERRENOS

MOVEIS E UTENSILIOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

2.352.830,11

2.352.830,11
1.031.880.11

450.000.00

207.850.00

698.000,00
DEPRECIAÇ. AMORT. EXAUST. AC, CORR 34.900,00

34.900.00

TOTAL DO ATIVO
2.826.750.11

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024

Roberto Altafini Junior
CRC MT 009386/O 5 T AM

Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio Administrador

க

ara  Municipal

C
a
m
a
r
a

Procesro

FLS02

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protocolo250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC898584878FFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez -Secretâria-Geral.Para validareste
documento, acesse http://www. jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cõpia fol autenticadadigitalmenteeassinada emem 29/09/202529/09/ por Márcia Lopes Perez Secretaria-Geral
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54
Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AМ, СЕР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31.12.2024
Expresso em Reais

31.12.2024

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES

313.707,14
128.600,00

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS

128.600.00

185.107,14
SIMPLES NACIONAL
PAGAMENTOS DE SALÁRIOS
PRO LABORE
FGTS

105.347,14

37.000,00

39.800,00

2.960,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMONIO LIQUIDO
2.513.042,97

CAPITAL SOCIAL 360.000,00
CAPITAL SUBSCRITO 360.000,00

CAPITAL SOCIAL 360.000.00RESERVAS
RESERVAS DE CAPITAL

50.000,00
RESERVA DE CAPITAL 50.000,00

RESERVA DE LUCROS
RESERVAS DE LUCRO

2.103.042.97

2.103.042,97

TOTAL DO PASSIVO
2.826.750,11

Apui/AM, 31 de dezembro 2023.

Roberto Altafini Junior
CRC MT 009386/O 5 T AM

Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio Administrador

Münicipal Ap

a
m
a
r
a

Pruceso

FLS2E3
Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nt 1804882 om 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocoio
250686121-24/09/2025 Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez - Secretária-Geral, Para validar este
documento, acesse http/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocoio 25/068 812-1 e o código de seguraniça Esta cópia fol autenticadadigitalmentee assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AМ, СЕР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCO

Valores em: Moeda Corrente
Encerrado em dezembro/2024

31.12.2024

=) RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Vendas de Mercadorias Realizadas no Exercicios

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções

(=) RECEITA LIQUIDA

(-) CMV- CUSTO DAS MARCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS

2.706.327,53
2.706.327,53

365.261.80

2.341.065,73

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
Despesas com vendas
Outras Despesas Gerais

( = ) RESULTEDO ANTES DAS DESPESAS COM TRIBUTOS SO-
BRE O LUCRO

(=) LUCRO LIQUIDO

Roberto Altafini Junior
CRC MT 009386/O T AM

Contador

883.359.16

1.457.706.57

79.760,00

39.800,00

37.000,00
2.960.00

1.378.042,97

1.378.042,97

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024.

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63

Sócio Adminsitrador
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A87114C4AF Márcia Lopes Perez - Secretaria-Geral. Para validar estedocumento, acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cópia fol autenticadadigitaimente e assinada em 29/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AM, CEP 69.265-000
NIRE 1320045667-0

SITUAÇÃO ECONÓMICA

INDICES FORMULA RESULTADO

a. Liquidez Geral AC. (473.920.00) +RLP.(0.00) 1,51
PC (313.707,14) + ELP (0.00)

b. Solvência Geral

AT(2.826.750.11)

PC (313.707,14) + ELP(0.00)
9,01

c. Liquidez Corrente

AC. (473.920,00) /PC. (313.707.14) 1.51

*Siglas:

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante
AT = Ativo

RLP = Realizavel a Longo Prazo

ELP = Exigel a Longo Prazo

Apui/AM. 31 de dezembro de 2024.

Roberto Altafini Junior
CRC MT-009386/0-5 T AM

Contador

Elias de Souza Borges
CPF-579.522.302-63
Sócio administrador
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Certifico registro sob o nº 1804882 em24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protocolo
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INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM LTDA
CNPJ 07.819.690/0001-54

Rua Belo Horizonte, n° 410, centro, Apui/AМ, СЕР 69.265-000
NIRE 1320045667-0

NOTAS EXPLICATIVAS

1- Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigo-rosamente de acordo com as normas

2-A empresa, estabelecida na cidade de Apui - AM, dedica-se ao ramo de: Provedores de acesso a redesde comunicações.

3- As principais práticas contábies adotadas são: regime de competênciaedepreciação calculada pela vidaútil estimada sobre o valor residual.

4-O capital social, totalmente integralizado, é de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido em(trezentos e sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, tendo como unico sócio: Elias deSouza Borges.

5- A empresa inciciou suas atividades no dia 06 de fevereiro de 2006 e o seu contrato social está devida-mente registrado na Junta Comercial do Estado do Amazonas.

6-A empresa adota o método de venda de serviço nos domiclios dos usuários e tendo sede com os equi-
pamentos que transmição eescritório de atendimento para os clientes.

7-Por se tratar de uma de microempresa, o metodo adotado de tributação é o do Simples Nacional.

8-A empresa obteve um Lucro de R$ 1.378.042,97 (um milhão e trezentos e setenta e oito mil e quarenta edois reais e noventa e sete centavos) no ano de 2024, onde se encontra lançado na conta reservas de lucro.

9-A empresa possui Reserva de Capital no montante de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

10 - Não houve retirada de lucros pelo sócio no ano de 2024.

Roberto Altafini Junior
CRC MT-009386/0-5 TAM

Contador

Apui/AM, 31 de dezembro de 2024.

Elias de Souza Borges

CPF-579.522.302-63
Sócio Adminsitrador
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Certifico registro sob o nf 1804882 em24/09/2025 da Empresa NTER.NET SERVICOS EM TELECOM LID 819690000154 protocolo

250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF Márcia Lopes Perez -Secretaria-Geral. Para validotacole
documento, acesse http://www.jucea am gov bre informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta copia foi autenticadadigitalmente e assinada por Márcia Lopes Perez Secretaria-Geral.
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24/07/2025. 17:10

aboutolan

about blank

CRCAМ
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO AMAZONAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOAMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documentoencontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME... ROBERTO ALTAFINI JUNIOR
REGISTRO MT-009386/0-5 T-AM
CATEGORIA CONTADOR
CPF. ***294.081-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 24/07/2025 as 18:09:48.
Válido ate: 22/10/2025.
Código de Controle: 207486

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.
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ma
raProcesso 252/100 °N

FLSn25
1/1

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Cerlifico registro sob onº 1804882 em 24/09/2025 da Emprese INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez -Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http//www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretaria-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/068.612-1 AME2500158371 24/09/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23
Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025 12:49:02
Assinado utilizando assinaturas avançadas gevb ITI

Junta Comercial do Estado do Amazonas

unicipal
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No  004/255
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Ce registo s o n 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154 e protecolo
250688121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC898584878FFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez -Socretaria-Geral Para validotcle
documento, acesse http:/www.jucea am.gov.br e informe nº do protocolo 25/068.612-1 eo codigo de segurança Esta cópia foidigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretána-Geral foi autenticada
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

Π

ELIAS DE SOUZA BORGES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob no579.522.302-63, sócio adminsitrador da sociedade INTER.NET SERVIÇOS EM TELECOM
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.819.690/0001-54, com sede à Rua Belo Horizonte, n
410, centro, Apui/AМ, СЕР 69.265-000, conforme os poderes atribuídos pela Sociedade
Empresária Ltda;

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR, brasileiro, Casado, contador, inscrito no CPF sob o n
829.294.081-20, e no CRC sob o nº 009386/0 5 T AM, contador responsável
responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do BalançoPatrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao periodo de 03/12 a 31 /12,exercicio de 2024

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão doBalanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente:
2. As informações poderão ser consultadas perante aJunta Comercial do Amazonas;
3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº81/2020 e no § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejarresponsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normassocietárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio dequalquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br, ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais,
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o nº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819090000154 e protocolo
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Marcia Lopes Perez -Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e Informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de seguranca Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral
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presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Apui/AM, 24 de setembro de 2025.

ELIAS DE SOUZA BORGES

CPF: 579.522.302-63
Cargo: Sócio administrador

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR

CPF: 829.294.081-20

Cargo: Contador

CRC MT 009386/0 5 TAM

nara  MünicipatProcespo
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob onº 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocola
250686121-24/09/2025. Autenticaçãc: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF. Márcia Lopes Perez - Secretăria-Geral Para validar est
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe n° do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 29/09/2025 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral

pág. 12/15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador
25/068.612-1 AME2500158371

Identificação do(s) Assinante(s)

Data

24/09/2025

CPF Nome

579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES

Data Assinatura

24/09/2025 14:05:23

Assinado utilizando assinaturas avançadas govb ITI

829.294.081-20 ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025 12:49:02

Assinado utilizando assinaturas avançadas gevb ITI
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Certifico registro sobo n 1804882 om24/09/2025 da Empresa INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA. CNPJ 07819690000154e protocolo
250888121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC898584878FFB020842E2A67114C4AF Marcia Lopes Perez - Secretania-Geral. Para validar estedocumento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº da protocolo 25/068.612-1 eo

e o código de segurança Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral

pag. 13/15



Ministério da Indústria, Comercio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, lecnologia e InovaçãoJunta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, de CNPI07.819.690/0001-54 e protocolado sob o número 25/068.612-1 em 24/09/2025, encontra-se registrado na JuntaComercial sob o número 1804882, em 24/09/2025. O ato foi deferido cletronicamente pelo examinador SolangeMatute da Silva.

da

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônicoPortal de Serviços Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcessoviaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança,
Capa de Processo

CPF

829.294.081-20

Assinado utilizando assinaturas avançadas

579.522.302-63

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

CPE

579.522.302-63

Assinante(s)

Nome
Data Assinatura

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

gevb

ELIAS DE SOUZA BORGES 24/09/2025

gwb ITI

Assinante(s)

Nome
Data Assinatura

ELIAS DE SOUZA BORGES 24/09/2025
gwb

ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas qoubm

Assinado utilizando assinaturas avançadas
829.294.081-20

Anexo

CPF
Assinante(s)

Nome
Data Assinatura579.522.302-63 ELIAS DE SOUZA BORGES 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas gvbm

829.294.081-20
ROBERTO ALTAFINI JUNIOR 24/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas gwb

Data de micio dos efcitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Solange Matute da Silva. Servidor(a) Público(a). em24/09/2025, as 13:05

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando оnúmero do protocolo 25/068.612-1.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas

Process

FLS4S

Zir b o n 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 @ protocolo250686121-24/09/2025 Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF Marcia LopesPerez-Secretania-G90000154 protocolo
documento, acesse http://www.jucea.am gov.bre informe nº do protocolo 25/068.612-1 e o código de segurança Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 29/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

828.967.982-34 MARCIA LOPES PEREZ

Manaus. quarta-feira, 24 de setembro de 2025

B

Münicipal

Ca
ma
ra

Procesco

U FLSno28S

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro soboп° 1804882 em 24/09/2025 da Empresa INTER NET SERVICOS EM TELECOM LTDA, CNPJ 07819690000154 e protocolo
250686121-24/09/2025. Autenticação: ABBA4CC89858487BFFB02D842E2A67114C4AF Márcia Lopes Peroz -Secretaria-Geral. Para validar este
documento. acesse http://www.jucea.am.gov.bre informe nº do protocolo 25/068.612-1 е о сódigo de segurança Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinada em 29/09/2025 por Marcia Lopes Perez Secretaria-Geral
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TCÙ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicа

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 29/09/2025 13:39:05

Informações da Pessoa Juridicа:

Pazão Social: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

APJ: 07.819.690/0001-54

Resultados da Consulta Eletrônica:

Örgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Örgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460cipalde junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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29/09/25, 13:43 SICAF -Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

Consult

Consuitar Restricão Contratar Administracão Pública

Pesquisar Fornecedor

Tipo de Pessoa

CPF

Pessoa Jurídica

579.522.302-63

Nome

Sou humano

Pessoa Física Estrangeiro

hCaptcha

Privacidade-Termos e Condições

PESQUISAR

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PAGINA INICIAL

Joda CA

Brasilia, 29 de Setembro de 2025

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.isf

Münicipal

am
ar
a

Proces
N° 004/72s
FLSnº2875ZentiD

Produçãa

1/2



SICAF -Sisterna de Cadastramento Unificado de Fomecedores29/09/25. 13:43

Serpro SEBRAE
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29/09/25, 13:42 SICAF-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Consulta

Consultar Restricão Contratar Administração Publica

Detalhar

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

07.819.690/0001-54 INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA INTER.NET

Situação Situação Cadastral

Idoneo Credenciado

Brasilia, 29 de Setembro de 2025

VOLTAR

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PAGINA INICIAL
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29/09/25, 13:42

Serpro SEBRAЕ

SICAF-Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

D-U-N-S Number
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ELIAS DE SOUZA BORGES

CPF/CNPJ: 579.522.302-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:41:19 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-1660:5

Código de controle da certidão: OLKX290925134119

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Municipа/

c
a
m
a
r
a

Procesto

N°  0042
5

FLS
S



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

CPF/CNPJ: 07.819.690/0001-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:40:02 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: SBYJ290925134002

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/09/2025 às 13:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 579.522.302-63.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68DA.B771.AA21.B273 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

rado em. 29/09/2025 as 13:44.33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/09/2025 às 13:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 07.819.690/0001-54.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br!

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68DA.B746.59CD.F230 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenlicar certidao.php

rado em: 29/09/2025 as 13:43:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.819.690/0001-54
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INTER.NET SERVICOS EM TELECOM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTER.NET

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

61.90-6-01- Provedores de acesso às redes de comunicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos de informática
47.52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimidia - SCM

61.20-5-99- Serviços de teiecomunicaçoes sem fio nao especiticados anteriormente
61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite

41-8-00-Operadoras de televisão por assinatura por cabo

.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2-Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BELO HORIZONTE
NUMERO

410
COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

06/02/2006

CEP

69.265-000

ENDERECO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

APUI

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(97) 8409-4638

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 as 18:02:36 (data e hora de Brasilia).

PORTE

ME

DATA DA SITUACÃO CADASTR

06/02/2006

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF
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